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Pleno

Decisão

Processo n.º 5800/2023 – TCE/MA
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão colegiada do TCE
Espécie: Outros
Responsável: Conselheiro Daniel Itapary Brandão, presidente do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Ministério Público de Contas: Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Dispõe sobre o direito à conversão em pecúnia da licença compensatória pelo exercício cumulativo de
atribuições administrativas e processuais extraordinárias, relativo ao período de janeiro de 2015 a setembro
de 2023, prevista na Resolução TCE-MA nº 392, de 6 de dezembro de 2023.

DECISÃO PL-TCEMA N.º 108/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a requerimento formulado por conselheiros, conselheiros-
substitutos e procuradores de contas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no qual solicitam o
reconhecimento do direito à licença compensatória pelo exercício cumulativo de atribuições administrativas e
processuais extraordinárias, relativo ao período de janeiro de 2015 a setembro de 2023, nos termos da petição
assinada pelos requerentes (juntada aos autos com seus anexos), os conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária do Pleno, por unanimidade, nos
termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 588/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de
Contas,observado o art. 104, caput, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 e o art. 80, inciso VI, alínea “e”, do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, DECIDEM:
a) reconhecer aos conselheiros, conselheiros-substitutos e procuradores de contas, signatários do requerimento



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2742/2025 São Luís, 19 de março de 2025

Página 3 de 94

                                             

coletivo  recebido em 18 de fevereiro de 2025 (conforme fls. 47 a 65 do dossiê), o direito à conversão em
pecúnia da licença compensatória pelo exercício cumulativo de atribuições administrativas e processuais
extraordinárias, relativa ao período de janeiro de 2015 a setembro de 2023,em razão da Decisão GP-TJMA-
3922025 e da Decisão do CNJ (PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0000454-33.2025.2.00.0000), considerado o
art. 7º, §1º, da Resolução TCE-MA nº 392, de 6 de dezembro de 2023, e os dispositivos seguintes:
a1) art. 95 da Lei n° 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), que confere
aoconselheiro do Tribunal de Contas do Estado as mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos
e vantagens do desembargador do Tribunal de Justiça do Estado;
a2) art. 104 da Lei n° 8.258, de 6 de junho de 2005, que concede ao conselheiro-substituto do Tribunal de
Contas do Estado, quando em substituição a conselheiro, os mesmos direitos do titular e, quando no exercício
das demais atribuições da judicatura, os mesmos direitos do juiz de Direito de entrância final;
a3) artigo 114 da Lei n° 8.258, de 6 de junho de 2005, que fixa para os membros do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas do Estado (procuradores de contas) as disposições da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual pertinentes a direitos, garantias, prerrogativas, impedimentos, vedações e demais vantagens;
b) determinar, à Unidade competente da Secretaria de Gestão deste Tribunal de Contas, o cálculo das verbas
pleiteadas, referenciado nos termos das decisões/documentos anexados ao requerimento dos signatários,
consistente na retroatividade do benefício relativo ao período de janeiro de 2015 a setembro de 2023, e, para
tanto,seja considerada a base de cálculo como estabelecido no §1º do art. 7º da Resolução TCE-MA nº 392, de 6
de dezembro de 2023 (com a redação dada pelo art. 2º da Resolução TCE-MA nº 409, de 23 de outubro de
2024);
c) fixar o pagamento dos valores devidos, observada a disponibilidade orçamentária financeira e os artigos 16 e
17 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (LRF), da seguinte forma:
c1) o percentual de cinquenta e cinco por cento da totalidade das quantias reconhecidas aos signatários deverá
ser parcelado em até vinte prestações mensais e iguais entre todos os requerentes, a partir de março de 2025,
excluídos os meses de maio de 2025, novembro de 2025, maio de 2026 e novembro de 2026;
c2) o percentual de quarenta e cinco por cento do montante deverá ser parcelado em até quatro parcelas
intermediárias, a serem pagas nos meses de maio de 2025, novembro de 2025, maio de 2026 e novembro de
2026, com valores individuais proporcionais, de modo a quitar os valores devidos a cada requerente;
c3) a parcela individual resultante da aplicação da alínea c2 não poderá ser inferior ao valor per capita apurado
com base na alínea c1;
d) determinar à Unidade competente da Secretaria de Gestão deste Tribunal de Contas que a presente decisão
seja implementada mediante folha de pagamento suplementar, com emissão de contracheque específico,
observados os princípios da publicidade e da transparência;
e) considerar a petição dos requerentes como aditamento aos pedidos constantes do processo nº. 5800/2023 e do
processo nº 4240/2024.
Presentes à sessão os conselheiros Daniel Itapary Brandão (presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado, Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os conselheiros-substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa (relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o procurador-geral
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 26
DE FEVEREIRO DE 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador-Geral de Contas

Primeira Câmara

Decisão
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Processo nº 8283/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiário (a): Paulo Daniel de Carvalho Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do Ato de Concessão de pensão previdenciária, sem paridade, a Paulo Daniel de
Carvalho Pereira, filho menor do ex-militar José de Ribamar Costa Pereira, matrícula n.º 0000099192,
falecido em 05.04.2013, no exercício da função de 2º Sargento da Polícia Militar do Estado do Maranhão,
correspondente a 50% (cinquenta por cento) do salário contribuição percebido pelo ex-servidor na data do
óbito. Legalidade. Registro

DECISÃO CP-TCE Nº 2103/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de Concessão de pensão previdenciária,
sem paridade, a Paulo Daniel de Carvalho Pereira, filho menor do ex-militar José de Ribamar Costa Pereira,
matrícula n.º 0000099192, falecido em 05.04.2013, no exercício da função de 2º Sargento da Polícia Militar do
Estado do Maranhão, publicado no Diário n.º 152, de 14.08.2018, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer n.º 90/2024/
GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos
termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica/TCEMA.  
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora) e os Conselheiros-substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de agosto de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 7640/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro – Presidente do IPREV
Beneficiário (a): Caroline Pinto Dominici
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária, sem paridade a Caroline Pinto
Dominici, neta do ex-segurado João Penha Dominici, matrícula nº 00371462-00, falecido em 14.10.2018,
aposentado no cargo de Escrivão Inicial. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo
Tribunal Federal - STF - RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da
Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 2098/2024
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes ao Ato de concessão de pensão previdenciária, sem paridade
a Caroline Pinto Dominici, neta do ex-segurado João Penha Dominici, matrícula nº 00371462-00, falecido em
14.10.2018, aposentado no cargo de Escrivão Inicial, publicado no Diário Oficial n.º 114, de 18.06.2019, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
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atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que
acolheu o Parecer ministerial nº 138/2024/GPROC1/JCV, decidem pelo registro tácito da referida pensão, vez
que se amolda a tese (Repercussão Geral – Tema 445) e regulamentada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Conselheira Flávia Gonzalez Leite
(Relatora) e os Conselheiros-substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de agosto de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 7188/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Pensão
Origem: Instituto de Previdência do Município de Paço do Lumiar - PREVPAÇO
Responsável: Domingos Francisco Dutra Filho - Diretor
Beneficiário (a): Inage Fabriciano de Jesus
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária sem paridade, no percentual de
100% (cem por cento), à Inage Fabriciano de Jesus, na qualidade de dependente legal da ex-servidora
Leozéas de Fátima Pereira de Jesus, aposentada no cargo de Professora. Tramitação alcançada pelo prazo
decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal - STF - RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema
445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 2096/2024
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes ao Ato de concessão de pensão previdenciária sem paridade,
no percentual de 100% (cem por cento), à Inage Fabriciano de Jesus, na qualidade de dependente legal da ex-
servidoraLeozéas de Fátima Pereira de Jesus, aposentada no cargo de Professora, publicado no Diário Oficial nº
293, de 25/04/2019, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto da Relatora, que acolheu o Parecer ministerial nº 405/2023/ GPROC1/JCV, decidem pelo registro tácito da
referida pensão, vez que se amolda a tese (Repercussão Geral – Tema 445) e regulamentada pelo art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Conselheira Flávia Gonzalez Leite
(Relatora) e o Conselheiros-substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de agosto de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8463/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Pensão
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Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiário (a): Pedro Henrique Barbosa Vasconcelos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flavia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do Ato de Concessão de Pensão previdenciária, sem paridade, a Pedro Henrique
Barbosa Vasconcelos, filho menor da ex-segurada Vanessa Rocha Barbosa, matrícula n.º 00853514-00,
falecidaem 29.11.2018, no exercício do cargo de Professor III 40hs, Grupo Educação, Subgrupo Magistério
da Educação Básica, da Secretaria de Estado da Educação, correspondente a 50% (cinquenta por cento) do
salário contribuição percebido pela ex-servidora na data do óbito, após aplicação do redutor constitucional.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 2105/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de Concessão de Pensão previdenciária,
sem paridade, a Pedro Henrique Barbosa Vasconcelos, filho menor da ex-segurada Vanessa Rocha Barbosa,
matrícula n.º 00853514-00, falecida em 29.11.2018, no exercício do cargo de Professor III 40hs, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, da Secretaria de Estado da Educação, correspondente a
50% (cinquenta por cento) do salário contribuição percebido pela ex-servidora na data do óbito, após aplicação
do redutor constitucional, publicado no Diário do Estado do Maranhão n.º 066, de 08.04.2019, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer
n.º6798/2024/ GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da
Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora) e os Conselheiros-substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de agosto de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8418/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Pensão
Origem: Inst. Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável:Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiário (a): Edna Cutrim Morais
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flavia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do Ato de concessão da pensão por morte, sem paridade, a Edna Cutrim Morais,
viúva do ex-segurado José Raimundo Morais, matrícula nº 00331469-00, aposentado(a) no cargo de
Auxiliar de Serviços, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Classe Especial, Referência 11, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, falecido em 09.11.2018. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 2104/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de concessão da pensão por morte, sem
paridade, a Edna Cutrim Morais, viúva do ex-segurado José Raimundo Morais, matrícula nº 00331469-00,
aposentado(a) no cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Classe Especial,
Referência11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, falecido em 09.11.2018, publicado no
Diário do Estado do Maranhão n.º 017, de 24.01.2019, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
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Tribunalde Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 2399/2024/ GPROC1/JCV, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 1º da
EmendaConstitucional nº 41/2003, que alterou o artigo 40, § 7º, I e § 8º da CF/88 combinado com os artigos 9º,
I, 31, II e 60 da Lei Complementar nº 73/2004.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora) e os Conselheiros-substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 27 de agosto de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8207/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Transferência para Reserva Remunerada
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Valdene Cardoso Faria Pereira – Presidente IPREV
Beneficiário (a): Orestes Lobo Maciel
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciaçãoda legalidade do Ato de concessão da Transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada, com
proventos integrais mensais, do 3º Sargento PM, Orestes Lobo Maciel, matrícula nº 105999, na mesma
graduação. Legalidade. Registro

DECISÃO CP-TCE Nº 2102/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de concessão da Transferência, a
pedido,para a Reserva Remunerada, com proventos integrais mensais, do 3º Sargento PM, Orestes Lobo Maciel,
matrícula nº 105999, na mesma graduação, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº 230 de 07 de
dezembro de 2018, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto da Relatora, que acolheu o Parecer n.º 1984/2024/ GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida Transferência para Reserva Remunerada, nos termos do artigo 51,
III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora) e os Conselheiros-substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de agosto de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Pauta
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Pauta da 8º sessão Ordinária da 1ª Câmara
25/03/2025

RELATORIA DE PROCESSO:
1 Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
2 Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
3 Conselheiro Marcelo Tavares Silva

1 - Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
1 - PROCESSO: 6541 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: HILMA RIBEIRO DOS SANTOS SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 4402 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: LUCIA MARIA SOUSA COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 4689 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: IRACEMA LINDOSO FEITOSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 4697 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARILENA MENDES BARROS JARDIM
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 4713 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
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PARTE: WILLAMS SANTOS CABRAL
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 4858 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: LINDALVA PESTANA SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 4910 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: SONIA MARIA SALOMAO AQUINO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 5208 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: SONIA DALVA FRANCO LIMA GOMES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 5450 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANTONIA MARIA DE ANDRADE COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 6144 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
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PARTE: TEREZINHA DE JESUS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 6653 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA HELENA FRANCA DUTRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 6668 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: TERESINHA COSTA MACHADO TELLES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 6839 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: LUIZ GONZAGA MARQUES DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 284 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DE JESUS FERREIRA DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 337 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
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RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ADORINA DE FATIMA PEREIRA DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 433 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ROSILDA DO CARMO LEITAO ARAUJO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 457 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: LEILA CARDOSO DA SILVA FREITAS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 490 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: CARMEM DUARTE DOS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 612 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DO AMPARO SANTOS COELHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 660 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
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RESPONSÁVEIS: -
PARTE: VERA LUCIA ROCHA DE OLIVEIRA GOMES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 686 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ELIZABETH DE FATIMA COSTA PEREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 705 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: PEDRO BATISTA FERREIRA SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 729 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DE JESUS SERRA FERREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
24 - PROCESSO: 741 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA TEREZA DE ARAUJO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 24

2 - Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
1 - PROCESSO: 10324 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: MARIA DO SOCORRO BARRETO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 4322 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: FRANCISCA LOPES GAMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 4330 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA HERMINIA DA COSTA FERREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 4346 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA PROPRIA DE PEDREIRAS
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JOANA DE SENA ROSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 4394 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNDIA DOS SERVIDORES DE BOM JESUS DAS SELVAS
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: FRANCISCA DAS CHAGAS OLIVEIRA VIEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 4429 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE SANTA LUZIA
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DO SOCORRO SANTANA PEREIRA
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 4438 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: LEONARDO AMORIM JUNIOR
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 4453 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE MATA ROMA
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANTONIA DE JESUS PEREIRA AMORIM VASCONCELOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 4462 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: DINALVA JESUS FERREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 4487 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES - IMPRESEC DE
CAROLINA
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DE FATIMA DE JESUS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 4521 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE TIMBIRAS
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DE JESUS RODRIGUES LIMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
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12 - PROCESSO: 4529 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE AMARANTE DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: IRACEMA ALVES FERREIRA CARREIRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 4537 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JOSE MARIA DE JESUS MACIEL NUNES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 4610 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: RUBERLEY DA SILVA SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 4626 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE TIMBIRAS
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA TELMA SENA FARIAS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 4642 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: CLEONILDE DA SILVA FERREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 4650 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
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ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: IVALDO LIMA NUNES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 4666 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: GRACA MARIA NEVES FERREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 4674 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: FRANCISCO BISPO ALMEIDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 4682 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA PROPRIA DE PEDREIRAS
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DAS GRACAS SILVA DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 4698 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: DOURIVAN CAMARA SILVA DE JESUS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 4706 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JOSE RAIMUNDO SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 4722 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANTONIA GONSALVES DE LIMA VIEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
24 - PROCESSO: 4730 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: LEILA MARIA ARAUJO ZENNI DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
25 - PROCESSO: 4786 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: VANDA MARIA CARNEIRO DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
26 - PROCESSO: 4826 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DE VARGEM GRANDE
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ABIDORAL BEZERRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
27 - PROCESSO: 4851 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO
DE TIMON
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DA CONCEICAO CHAVES DO NASCIMENTO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
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28 - PROCESSO: 4868 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: SEBASTIANA CANTANHEDE BALDEZ
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
29 - PROCESSO: 4885 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: RITA CHAGAS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
30 - PROCESSO: 4897 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ALVANI ESMERALDA DOS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
31 - PROCESSO: 4939 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO
DE TIMON
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: SONIA BATISTA SANTOS SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
32 - PROCESSO: 4961 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: FRANCISCA CANDIDA ALVES NASCIMENTO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
33 - PROCESSO: 4969 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: LAURISETE CANAVIEIRA SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
34 - PROCESSO: 4985 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA PROPRIA DE PEDREIRAS
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DO SOCORRO DA SILVA COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
35 - PROCESSO: 5000 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA TERESINHA VIDAL FREITAS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
36 - PROCESSO: 5065 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA APARECIDA MUNIZ SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
37 - PROCESSO: 5103 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: DOMINGOS SAVIO HOLANDA DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
38 - PROCESSO: 5136 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
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ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANA ALICE MENEZES LIMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
39 - PROCESSO: 5144 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARCALINA DE CASTRO SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
40 - PROCESSO: 5152 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANTONINA DO SOCORRO PEREIRA FONSECA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
41 - PROCESSO: 5813 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DO SOCORRO LINDOSO SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
42 - PROCESSO: 5819 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DO CARMO BRITO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
43 - PROCESSO: 6039 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2742/2025 São Luís, 19 de março de 2025

Página 21 de 94

                                             

IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: INALDA MARIA MOREIRA MORAES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
44 - PROCESSO: 6089 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
SANTA LUZIA DO PARUÁ
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA GORETH DE SOUSA ARAUJO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
45 - PROCESSO: 6104 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA JOSE FURTADO DOS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
46 - PROCESSO: 6171 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: NATALINO MILHOMEM NETO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
47 - PROCESSO: 6199 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: BENEDITA LUZIA RIBEIRO FERREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
48 - PROCESSO: 6578 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
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ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: TERFIA MARIA DE SOUSA RAMOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
49 - PROCESSO: 6594 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DAS GRACAS JINKINGS PAVAO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
50 - PROCESSO: 6602 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO - IPSEMB DE BURITICUPU
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: EURIDES COSTA FARIAS RODRIGUES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
51 - PROCESSO: 6611 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: AURIDEA DA PURIFICACAO RIBEIRO PEREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
52 - PROCESSO: 6621 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: LAURENICE MARTINS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
53 - PROCESSO: 6663 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DE JESUS PEREIRA LEITE
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
54 - PROCESSO: 6732 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANA HILDA RIBEIRO BARBOSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
55 - PROCESSO: 6767 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DE LOURDES PEREIRA FERNANDES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
56 - PROCESSO: 6816 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: CLAUDIONOR MOREIRA DA SILVA SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
57 - PROCESSO: 6829 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANACLEDES VIEIRA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
58 - PROCESSO: 6835 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
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PARTE: MARILUCE DE ABREU VIANA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
59 - PROCESSO: 6857 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA JOSE SILVA GOMES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
60 - PROCESSO: 6862 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DE NAZARE SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
61 - PROCESSO: 6886 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA ZELIA RODRIGUES AMORIM
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
62 - PROCESSO: 6902 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA ELISABETE AZEVEDO CORREA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
63 - PROCESSO: 6996 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
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PARTE: ANA TEREZA SANTOS DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
64 - PROCESSO: 206 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: CARLOS ALBETO MOUSINHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
65 - PROCESSO: 210 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: OLINDO FERREIRA DE OLINDA FILHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
66 - PROCESSO: 213 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E APOSENTADORIAS E PENSOES DO MUNICÍPIO DE
ANAPURUS
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: LEONILIA PEREIRA DOS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
67 - PROCESSO: 227 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: TERESA MARIA OLIVEIRA DE MIRANDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
68 - PROCESSO: 232 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
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PARTE: MARIA DE JESUS FERREIRA GOMES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
69 - PROCESSO: 243 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA FERREIRA SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
70 - PROCESSO: 247 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JOSE DE LOURDES MENDES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
71 - PROCESSO: 251 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE TIMBIRAS
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: IDALINA LOPES DE ALMEIDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
72 - PROCESSO: 280 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: CANDIDA MARIA MACEDO MARQUES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
73 - PROCESSO: 346 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA LUCIA SOUSA POVOAS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
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OBSERVAÇÃO: -
74 - PROCESSO: 354 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: GENI DE MARIA VELOSO OLIVEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
75 - PROCESSO: 361 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA IARA MENDES LOIOLA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
76 - PROCESSO: 385 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: FRANCINETE VERDE FERREIRA PEREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
77 - PROCESSO: 401 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANTONIO CARDOSO GUIMARAES FILHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
78 - PROCESSO: 445 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JUSTINA DE ARAUJO SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
79 - PROCESSO: 480 / 2025
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NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DO ESPIRITO SANTO GERALDO DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
80 - PROCESSO: 498 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: LUIS ANTONIO RIBEIRO SOARES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
81 - PROCESSO: 522 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO
DE TIMON
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: GARDENE MARIA RAMOS LIMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
82 - PROCESSO: 531 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO
DE TIMON
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA BENECI FEITOSA SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
83 - PROCESSO: 540 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DEUZA GOMES DE MORAIS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
84 - PROCESSO: 560 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL DE TRIZIDELA
DO VALE
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: FRANCISCO CLEANO DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
85 - PROCESSO: 568 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA ZILDA PEREIRA DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
86 - PROCESSO: 576 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: TANIA BRASIL CORREA CARDOSO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
87 - PROCESSO: 609 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: FRANCILENE ITALIANA CORREA ALVES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
88 - PROCESSO: 632 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JACKELINE CASTELO BRANCO DE LEMOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
89 - PROCESSO: 649 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: RAIMUNDA DE FATIMA DA LUZ DOS PASSOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
90 - PROCESSO: 663 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: IZABEL BARROS VIEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 90

3 - Conselheiro Marcelo Tavares Silva
1 - PROCESSO: 13059 / 2015
NATUREZA: Tomada de contas especial
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA E TURISMO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Felipe Costa Camarao (836.419.983-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Adiado processo na sessão de julgamento do dia 18/03/2025.
2 - PROCESSO: 7823 / 2019
NATUREZA: Tomada de contas especial
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E
TECNOLOGICO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Andre Luis Silva Dos Santos (769.677.433-68).
PARTE: Joseneide Texeira Câmara
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Adiado processo na sessão de julgamento do dia 18/03/2025.
3 - PROCESSO: 135 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: Pedro Ferreira Silva
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 5241 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: JADIEL ALMEIDA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 4309 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA PROPRIA DE PEDREIRAS
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA SONIA DE SOUSA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado processo na sessão de julgamento do dia 18/03/2025.
6 - PROCESSO: 4314 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA PROPRIA DE PEDREIRAS
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MANOEL CACIMIRO DE ARAUJO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 11/03/2025.
7 - PROCESSO: 4327 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES - IMPRESEC DE
CAROLINA
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JOAO BARROS DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 4335 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA ANDRELINA SAMPAIO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 11/03/2025.
9 - PROCESSO: 4367 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
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ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA PROPRIA DE PEDREIRAS
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DE FATIMA DA ANUNCIACAO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 4435 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE TIMBIRAS
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DA CONCEICAO SILVA MENEZES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 4704 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ELVIRA FERREIRA DE ASSUNCAO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025
12 - PROCESSO: 4712 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: FRANCISCA DA SILVA COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 4857 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: RAIMUNDA BARROS BORBA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025
14 - PROCESSO: 4866 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JOSE RIBAMAR DA SILVA MOTA
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025
15 - PROCESSO: 4883 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA APARECIDA ALVES BRANDAO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 4895 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ELIESIO CANAVIEIRA DOS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025
17 - PROCESSO: 4902 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DE CANTANHEDE
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: RAIMUNDO NONATO LEAL TEIXEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 4967 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JOSENIRA DAS DORES ABREU DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 5018 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO - IPSEMB DE BURITICUPU
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANTONIA FELIX GOMES SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025
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20 - PROCESSO: 5034 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DO SOCORRO SILVA DA COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025
21 - PROCESSO: 5049 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANTONIO FRANCISCO DE SALES PADILHA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025
22 - PROCESSO: 5078 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ELIEZER MOREIRA CESAR
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025
23 - PROCESSO: 5119 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: RAIMUNDO GOIABEIRA MARTINS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 11/03/2025.
24 - PROCESSO: 5189 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA VITORIA ALMEIDA PINTO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025
25 - PROCESSO: 5197 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DE JESUS AMARAL MATOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025
26 - PROCESSO: 5270 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JOSE RAIMUNDO MATOS NETO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025
27 - PROCESSO: 5325 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ALBERTINA DE ARAUJO DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025
28 - PROCESSO: 5341 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JURANDIR MARIA QUEIROZ SHEN
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025
29 - PROCESSO: 5350 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: BENEDITO PEREIRA MOUZINHO FILHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025
30 - PROCESSO: 5382 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ARILETE MARION PALHANO ARAUJO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025
31 - PROCESSO: 5390 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DA CONCEICAO DA SILVA SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025
32 - PROCESSO: 5431 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: NESTOR SALDANHA OLIVEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 11/03/2025.
33 - PROCESSO: 5455 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO
DE TIMON
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARINA FRANCISCA BORGES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
34 - PROCESSO: 5533 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: TERESINHA DE JESUS SOARES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
35 - PROCESSO: 5564 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DE CANTANHEDE
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA NILDE BEZERRA CRUZ
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
36 - PROCESSO: 5580 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: CELIA DE MORAES RODRIGUES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
37 - PROCESSO: 5680 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DO CARMO DOS SANTOS MORAES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
38 - PROCESSO: 5717 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO
DE TIMON
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: IRALICE FERNANDES DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
39 - PROCESSO: 5734 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PARNARAMA
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA MISSA DE SOUSA ANDRADE SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
40 - PROCESSO: 5742 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
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PARTE: MARIA JOSEFA SANTOS FRANCA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
41 - PROCESSO: 5774 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
42 - PROCESSO: 5887 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DAS DORES DA SILVA LEITAO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
43 - PROCESSO: 5895 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANTONIO SANTOS GOMES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
44 - PROCESSO: 5897 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DE CANTANHEDE
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: CIDIMAR DE JESUS MUNIZ SABINO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
45 - PROCESSO: 5914 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: DALVA DE FATIMA DA CRUZ
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
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OBSERVAÇÃO: -
46 - PROCESSO: 5930 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JOSE RIBAMAR PINTO DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
47 - PROCESSO: 5938 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA CELIA CASTELO BRANCO RABELO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
48 - PROCESSO: 5945 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA PAULA SILVA ALMEIDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
49 - PROCESSO: 5957 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: DORACI VIEIRA DE SOUZA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
50 - PROCESSO: 5965 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: SILAS SOUZA DE PAIVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
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51 - PROCESSO: 5986 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ASSUNCAO MARIA RODRIGUES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
52 - PROCESSO: 6014 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: NESTOR MARTINS MOREIRA FILHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
53 - PROCESSO: 6021 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: DAVI BARBOSA SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
54 - PROCESSO: 6067 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: BENEDITO EMANUEL DE BARROS FILHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
55 - PROCESSO: 6072 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PÚBLICOS - PINDARÉ MIRIM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ELIACY RODRIGUES VIEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
56 - PROCESSO: 6085 / 2024
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NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: CLAUDIA MARIA FERREIRA COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
57 - PROCESSO: 6107 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: PAULO DA COSTA CARIOCA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
58 - PROCESSO: 6138 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DE FATIMA LOPES DE ARAUJO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
59 - PROCESSO: 6145 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: VASNI SANTOS DE MOURA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
60 - PROCESSO: 6165 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DE FATIMA CARDOSO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
61 - PROCESSO: 6573 / 2024
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NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DA CONCEICAO CANDIDO E SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
62 - PROCESSO: 6589 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: LOURIVAL RUBIM FERREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
63 - PROCESSO: 6633 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: LUCIRAM FURTADO BRANDAO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
64 - PROCESSO: 6650 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: GUILHERMINA ROSA SILVA DAS CHAGAS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
65 - PROCESSO: 6687 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ROSELENE VIEIRA MORAES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
66 - PROCESSO: 6720 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
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ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: TERESA DA CONCEICAO SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
67 - PROCESSO: 6755 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PARNARAMA
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ROSANGELA CABRAL RODRIGUES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
68 - PROCESSO: 6779 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: DEUSA MARIA CONCEICAO SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
69 - PROCESSO: 6807 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ROSSANA DE AGUIAR CARNEIRO COELHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
70 - PROCESSO: 6851 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DORACI GOMES DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
71 - PROCESSO: 6858 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
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RESPONSÁVEIS: -
PARTE: SILVANIA MARIA DA SILVA FEITOSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
72 - PROCESSO: 6863 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ELZA GOMES SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
73 - PROCESSO: 6887 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: NARA NASCIMENTO MARTINS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
74 - PROCESSO: 6903 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANA NERY COELHO LEITE
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
75 - PROCESSO: 6946 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: WILSON DAMASO VIANA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
76 - PROCESSO: 7054 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ILZA MARIA BEZERRA BONFIM
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
77 - PROCESSO: 7086 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: VERALUCIA DE SOUZA CUTRIM
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
78 - PROCESSO: 7099 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: SEBASTIAO ALVES MOTA FILHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
79 - PROCESSO: 7106 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: LIZETE BASSANI MENDES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
80 - PROCESSO: 7113 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA JOSE RUBIM DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
81 - PROCESSO: 7128 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
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PARTE: IRACY ALENCAR SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
82 - PROCESSO: 7149 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-FPS DE ALDEIAS ALTAS
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANTONIA ANDRADES FERNANDES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
83 - PROCESSO: 7156 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: SILVANA CUBA DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
84 - PROCESSO: 236 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DE FATIMA CARVALHO DUAILIBE
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
85 - PROCESSO: 579 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: RAIMUNDA DE OLIVEIRA DUTRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
86 - PROCESSO: 600 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANA MARIA FERREIRA DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
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OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
87 - PROCESSO: 611 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: CLARA MARIA CUNHA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
88 - PROCESSO: 619 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JOCILENE SA DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
89 - PROCESSO: 641 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA JOSE ALVES NOGUEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
90 - PROCESSO: 674 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JOSE HENRIQUE GUIMARAES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
91 - PROCESSO: 682 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANTONIO CLAUDIO PIRES NETO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
92 - PROCESSO: 709 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANA CRISTINA PEREIRA LAGES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
93 - PROCESSO: 717 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DE LOURDES MIRANDA DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
94 - PROCESSO: 725 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: SERGIO ROBERTO UCHOA HABIBE
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
95 - PROCESSO: 733 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARCIA MARIA DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
96 - PROCESSO: 754 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA VITORIA VEIGA MOREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
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OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
97 - PROCESSO: 763 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE TIMBIRAS
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: IARA LUCIA LINDOSO DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
98 - PROCESSO: 779 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: FRANCISCO MAGNO TAVARES DO NASCIMENTO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
99 - PROCESSO: 790 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DAS GRACAS NASCIMENTO SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
100 - PROCESSO: 812 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JEANE DE OLIVEIRA FERREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
101 - PROCESSO: 823 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DE CANTANHEDE
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ALCIDES SANTANA FILHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
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102 - PROCESSO: 831 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: LOURIVAL ALVES DAMASCENO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
103 - PROCESSO: 849 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA FRANCINETE CUNHA MOREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
104 - PROCESSO: 857 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO
DE TIMON
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA APARECIDA MELO COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
105 - PROCESSO: 865 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA LUCIA MIRANDA DO NASCIMENTO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
106 - PROCESSO: 873 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: HELENA GORETE DE SA PEIXOTO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
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107 - PROCESSO: 882 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: LUIZA DE FATIMA ARAUJO COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
108 - PROCESSO: 890 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: VALDECI ARAUJO COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
109 - PROCESSO: 898 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO
DE TIMON
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DE JESUS MARQUES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
110 - PROCESSO: 909 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE SANTA LUZIA
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANTONIO RODRIGUES LIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
111 - PROCESSO: 917 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO
DE TIMON
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: SILVIA REGIA GOMES DA SILVA SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
112 - PROCESSO: 930 / 2025
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NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: IZABEL HERCULANO DE CARVALHO SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
113 - PROCESSO: 946 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: VALDO INOCENTES ABREU
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
114 - PROCESSO: 954 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: NILDE BARROS FIGUEIREDO SOARES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
115 - PROCESSO: 973 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PARNARAMA
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: EDILEUSA DE AZEVEDO MOURA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
116 - PROCESSO: 982 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ROSILEIDE ALVES DIAS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
117 - PROCESSO: 1010 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
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ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JOSE AUGUSTO AZEVEDO SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
118 - PROCESSO: 1079 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: FRANCISLENE ARAUJO DE MORAIS COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
119 - PROCESSO: 1103 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES - IMPRESEC DE
CAROLINA
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: CLEUSA MARIA TAVARES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
120 - PROCESSO: 1123 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PARNARAMA
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: TERESINHA MARIA CARDOSO DE MORAIS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
121 - PROCESSO: 1138 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: FRANCISCA BRIGIDA OLIVEIRA COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
122 - PROCESSO: 1171 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
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RESPONSÁVEIS: -
PARTE: NEIDE AIDE SILVA FONSECA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
123 - PROCESSO: 1216 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JOSE FELIPE ARAUJO GONCALVES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
124 - PROCESSO: 1226 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JOSE DE RIBAMAR PIRES SERRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
125 - PROCESSO: 1261 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ROSENEIDE FERRAZ MOREIRA DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
126 - PROCESSO: 1331 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DOS SANTOS MENDES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
127 - PROCESSO: 1537 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR
RESPONSÁVEIS: -
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PARTE: VIOLETA MARIA DE SA FERREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
128 - PROCESSO: 1555 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: IRINEIA RIBEIRO BARBOSA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Adiado o julgamento na sessão de 18/03/2025.
129 - PROCESSO: 1571 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANA LUCIA COSTA FROES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
130 - PROCESSO: 1793 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANIZIO WALTER REIS ASSUNCAO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 130
Total de Processos da Pauta: 244

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em 19 de março de 2025
Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Presidente da Primeira Câmara

Segunda Câmara

Decisão

Processo nº 5859/2016 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Miranda do Norte/MA
Responsável: Marianna Araújo Silva – Secretária Municipal de Saúde; CPF:75296861353; Endereço: Rua



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2742/2025 São Luís, 19 de março de 2025

Página 56 de 94

                                             

Neiva Moreira, aptº 508, nº; Bairro: Calhau; Município: São Luís/MA; CEP 65071383
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde de Miranda do Norte/MA, exercício
financeiro de 2015. Prescrição da Pretensão Punitiva. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023.
Arquivamento, concordando com o Ministério Público de Contas – MPC.

DECISÃO CS-TCE Nº 2619/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à prestação anual de contas de gestores do Fundo Municipal
de Saúde de Miranda do Norte/MA, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade da Senhora Marianna
Araújo Silva – Secretária. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no
art.172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1°, inciso II, da Lei estadual nº 8258, de 06 de
junho de 2005 (Lei Orgânica) do TCE/MA, em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e
voto do Relator, acompanhando o Parecer nº 7265/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, da
lavra do Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, decidem:
I. Reconhecer a Ocorrência das prescrições punitivas e de ressarcimento, da Prestação de Contas Anual de
Gestores do Fundo de Saúde de Miranda do Norte/MA, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade da
SenhoraMarianna Araújo Silva – Secretária, nos termos do art. 7º, §3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c
o art. 14da Lei n º 8 da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
II Determinar o arquivamento dos autos, e com fundamento no art. 8° da Resolução TCE/MA n° 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira *(Relator) e Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de dezembro de 2024

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator Substituto **

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

* Conselheiro aposentado.
* * Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 5854/2016– TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Miranda do Norte/MA
Responsável: Edivalda Delmandes Feitosa Bonfim – Secretário Municipal; CPF:77155378372; Endereço:
Projetada Cond. Fit Vivare Residence II, nº s/n ; Bairro: Habitado; Município: São Luís/MA ; CEP 65066323
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Miranda do
Norte/MA, exercício financeiro de 2015,de responsabilidade da Senhora Edivalda Delmandes Feitosa
Bonfim – Secretário. Prescrição da Pretensão Punitiva. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023.
Arquivamento, concordando com o Ministério Público de Contas – MPC.

DECISÃO CS - TCE Nº 2618/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração
Indireta do Fundo de Assistência Social de Miranda do Norte/MA, exercício financeiro 2015, de
responsabilidade da Senhora Edivalda Delmandes Feitosa Bonfim – Secretária. Os conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no
art. 1°, inciso II, da Lei estadual n° 8.258/2005, em sessão ordinária da segunda câmara, nos termos do relatório
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e voto do Relator, acompanhando o Parecer nº 7109/2024/GPROC3/PHAR da lavra do Procurador Paulo
Henrique Araújo dos Reis, decidem :
I. Reconhecer a Ocorrência da prescrição na Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Indireta
de Miranda do Norte/MA, exercício considerado, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução TCE/MA nº
383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira*(Relator), Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro Substituto, Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique e cumpra-se
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de dezembro 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator Substituto **

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

* Conselheiro aposentado.
* * Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 3250/2018 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores 
Exercício Financeiro: 2017
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, da Prefeitura de Bom Lugar/MA
Responsável: Amanda Costa de Andrade – Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº 041.271.513-90,
residente no Povoado Matinha, s/nº, Zona Rural – Bom Lugar/MA - CEP: 65.704-000
Procurador constituído: Não consta
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, da Prefeitura
de Bom Lugar/MA. Prescrição da pretensão punitiva. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento,
concordando com o Ministério Público de Contas/MPC.

DECISÃO CS-TCE Nº 2622/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social – FMAS, da Prefeitura de Bom Lugar/MA, exercício financeiro de 2017, de
responsabilidade da Senhora Amanda Costa de Andrade – Secretária Municipal de Assistência Social – FMAS
e ordenadora de despesas no exercício considerado. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1°, inciso II, da Lei
Estadual n° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda
Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, acompanhando o Parecer nº 3080/2024 GPROC4/DPS, da
lavra do Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, do Ministério Público de Contas, voto nos seguintes
termos para que este Tribunal de Contas, decidem:
I.Reconhecer a ocorrência das prescrições punitivas e de ressarcimento, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258/ 2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira *(Relator) e Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de Dezembro de 2024

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2742/2025 São Luís, 19 de março de 2025

Página 58 de 94

                                             

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator Substituto ** 

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

* Conselheiro aposentado.
* * Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 3828/2018 – TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo Municipal de Saúde – FMS de Araguanã/MA
Responsável: Maliú Gentil Amorim (Secretária de Saúde), CPF nº 01702656330; Endereço: , nº 02; Bairro;
Araguanã/MA - CEP: 65.365-000
Procurador constituído: Não consta
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Tomada de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde – FMS de Araguanã/MA, exercício
financeiro de 2017. Prescrição da pretensão punitiva. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento,
concordando com o Ministério Público de Contas/MPC.

DECISÃO CS-TCE Nº 2623/2024
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes a Tomada de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal
de Saúde – FMS de Araguanã/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade da Senhora Maliú Gentil
Amorim (Secretária de Saúde), ordenadora de despesas no exercício considerado. Os conselheiros do Tribunal
deContas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no
art. 1°, inciso II, da Lei Estadual n° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, acompanhando o Parecer nº
519/2024/GPROC1/JCV, da lavra do Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, do Ministério Público de Contas,
decidem:
I. Reconhecer aocorrência das prescrições punitivas e de ressarcimento, nos termos do art 7°, §3°, da Resolução
TCE/MA Nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei n° 8.258, de 6 de junho de 2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8° da Resolução TCE/MA n° 383/ 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira *(Relator) e Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de Dezembro de 2024

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator Substituto **

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

* Conselheiro aposentado.
* * Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 3829/2018 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2017
Entidade:  Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB, de Araguanã/MA
Responsável: Inocêncio Pereira Filho (Prefeito) CPF nº 783.625.123 - 34, Endereço: Rua da Assembléia nº 239,
Centro – Araguanã/MA, CEP nº 65.368.000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador  Jairo Cavalcanti Vieira
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Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Prestação de Contas Anual de Gestores Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica –
FUNDEB, de Araguanã/MA, exercício financeiro de 2017. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA.
RESOLUÇÃO TCE/MA Nº383/2023. Arquivamento, concordando com o Ministério Público de Contas –
MPC.

DECISÃO CS-TCE Nº 2624/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Prestação de Contas Anual de Gestores, do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB de Araguanã/MA, exercício financeiro de
2017, de responsabilidade do Senhor   Inocêncio Pereira Filho, Prefeito e Ordenadores de Despesas. Os
Conselheirosdo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do
Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA),em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhido o Parecer nº 2034/2024/GPROC1/JCV, decidem:
I. Reconhecer a Ocorrência das Prescrições Punitivas e de Ressarcimento, nos termos do art. 7º,§ 3º, da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, C/c o art.14 da Lei nº8.258/2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA nº 383/2005.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira*(Relator), Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador 
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de Dezembro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator Substituto **

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

* Conselheiro aposentado.
* * Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 3876/2018 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB de Nova Iorque/MA
Responsável: Francisca Gonçalves de Araújo (Secretária Municipal de Educação), CPF nº 433.075.233-68 -
Endereço: QD 17, nº 422 - Bairro: Centro – Nova Iorque/MA - CEP: 65.880-000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestaçãode Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB de Nova Iorque/MA, exercício financeiro de
2017.Prescrição da pretensão punitiva. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento, concordando com
o Ministério Público de Contas/MPC.

DECISÃO CS-TCE Nº 2625/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDEB de Nova Iorque/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade da Senhora Francisca
Gonçalvesde Araújo (Secretária Municipal de Educação), gestora e ordenadora de despesas. Os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e no art. 1º, II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 ( Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator,
acolhido o Parecer nº 5504/2024/GPROC3/PHAR, da lavra do Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, do
Ministério Público de Contas, decidem:
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I.Reconhecer a ocorrência das prescrições punitivas e de ressarcimento, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258/2005; 
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira *(Relator) e Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro - Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de Dezembro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator Substituto **

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

* Conselheiro aposentado.
* * Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 4008/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores 
Exercício Financeiro: 2017
Entidade: Fundo Municipal de Saúde – FMS de Barão de Grajaú/MA
Responsável: Bruno César Cavalcanti Mota – Secretário Municipal de Saúde, CPF: 636.738.432-49, residente a
Rua Padre José Almeida, s/nº, Centro – Barão de Grajaú/MA - CEP: 65.660-000
Procurador constituído: Não consta
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde - FMS, da Prefeitura de Barão de
Grajaú/MA. Prescrição da pretensão punitiva. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento,
concordando com o Ministério Público de Contas/MPC.

DECISÃO CS-TCE Nº 2626/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Saúde - FMS, da Prefeitura de Barão de Grajaú/MA, exercício financeiro de 2017, de
responsabilidade do Senhor Bruno César Cavalcanti Mota – Secretário Municipal de Saúde e ordenador de
despesas no exercício considerado. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1°, inciso II, da Lei Estadual n°
8.258,de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos
do relatório e voto do Relator, acompanhando o Parecer nº 3024/2024 GPROC1/JCV, da lavra do Procurador de
Contas Jairo Cavalcanti Vieira, do Ministério Público de Contas, voto nos seguintes termos para que este
Tribunal de Contas, assim, decida:
I. Reconhecer a ocorrência das prescrições punitiva e de ressarcimento, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258/ 2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/ 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira *(Relator) e Daniel Itapary Brandão, os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de dezembro de 2024

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator Substituto **

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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* Conselheiro aposentado.
* * Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 4009/2018 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores 
Exercício Financeiro: 2017
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS da Prefeitura de Barão de Grajaú/MA
Responsável: Mayara Ribeiro Silva Costa – Gestora, CPF: 02701767300, residente na Travessa Ovídio
Carvalho, s/nº, Centro – Barão de Grajaú/MA - CEP: 65.660-000
Procurador constituído: Não consta
Ministério Público de Contas: Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, da Prefeitura
de Barão de Grajaú/MA. Prescrição da pretensão punitiva. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento, concordando com o Ministério Público de Contas/MPC.

DECISÃO CS -TCE Nº 2627/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social – FMAS, da Prefeitura de Barão de Grajaú/MA, exercício financeiro de 2017,
de responsabilidade da Senhora Mayara Ribeiro Silva Costa – Gestora e ordenadora de despesas no exercício
considerado. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II,
da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1°, inciso II, da Lei Estadual n° 8.258, de 06 de junho de 2005
(LeiOrgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator,
acompanhando o Parecer nº 3022/2024 GPROC4/DPS, da lavra do Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva, do Ministério Público de Contas, voto nos seguintes termos para que este Tribunal de Contas, decidem:
I. Reconhecer a ocorrência da prescrição na apreciação da Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social – FMAS, da Prefeitura de Barão de Grajaú/MA, exercício financeiro de 2017,
de responsabilidade da Senhora Mayara Ribeiro Silva Costa, gestora e ordenadora de despesas no exercício
considerado, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258, de 6
de junho de 2005 (LOTCE/MA);
II. Determinar o arquivamento do Processo nº 4009/2018 - TCE, em virtude da prescrição da pretensão punitiva
e da pretensão ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art.
8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023;
Presentes à sessão os Conselheiros  José de Ribamar Caldas Furtado(Presidente), Álvaro César de França
Ferreira *(Relator), Daniel Itapary Brandão os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de dezembro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator Substituto **

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

* Conselheiro aposentado.
* * Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 4768/2018 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Administração Direta de Igarapé do Meio/MA
Responsável: José Almeida de Sousa - Prefeito, CPF nº 497.462.273-00; Endereço: Rodovia Br 222, nº 1554;
Bairro: Centro; Igarapé do Meio/MA - CEP: 65.345-000
Procurador constituído: Não consta
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Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta de Igarapé do Meio/MA, exercício
financeiro de 2017. Prescrição da pretensão punitiva. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Emissão de Parecer
Prévio pelo arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2628/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração
Direta do Município de Igarapé do Meio/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor José
Almeida de Sousa - Prefeito e ordenador de despesas no exercício considerado. Os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no
art. 1°, inciso II, da Lei Estadual n° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordináriada Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, acompanhando o Parecer nº 7861/2024/
GPROC3/PHAR, da lavra do Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, do Ministério Público de
Contas, decidem:
I. Reconhecer a ocorrência da prescrição na apreciação da Prestação de Contas Anual de Gestores da
Administração Direta de Igarapé do Meio/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor
JoséAlmeida de Sousa, Prefeito e ordenador de despesas no exercício considerado, nos termos do art. 7º, § 3º da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
II. Determinar o arquivamento do Processo nº 4768/2018, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da
pretensãoressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º da
Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros  José de Ribamar Caldas Furtado(Presidente), Álvaro César de França
Ferreira *(Relator), Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de dezembro de 2024

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator Substituto **

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

* Conselheiro aposentado.
* * Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 4304/2012 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2011
Entidade: Administração Direta de Olinda Nova do Maranhão/MA
Responsável: Conceição de Maria Cutrim Campos - Prefeito e Ordenador de Despesa; CPF: 07557221320;
Endereço: RD MA 14, s/n; Bairro; Município: São Luís/MA; CEP: 65.223-000;
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta de Olinda Nova do Maranhão/MA,
exercício financeiro de 2011. Prescrição da Pretensão Punitiva. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023.
Arquivamento, concordando com o Ministério Público de Contas – MPC.

DECISÃO CS-TCE Nº 2603/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à prestação anual de contas de gestores da Administração
Direta da Prefeitura de Olinda Nova do Maranhão/MA, exercício financeiro considerado. Os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art.172, II, da Constituição do Estado do
Maranhão e no art. 1°, inciso II, da Lei estadual nº 8258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica) do TCE/MA,
em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº
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7108/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, da lavra do Procurador Paulo Henrique Araújo
dos Reis.
I. Reconhecer a Ocorrência das prescrições punitivas e de ressarcimento da Prestação de Contas Anual de
Gestores da Administração Direta de Olinda Novado Maranhão, nos termos do art. 7º, §3º, da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei n º 8.258/2005;
II Determinar o arquivamento dos autos, e com fundamento no art. 8° da Resolução TCE/MA n° 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira *(Relator), Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de dezembro de 2024

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator Substituto **

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

* Conselheiro aposentado.
* * Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 2560/2019 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores 
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Câmara Municipal de Mirinzal/MA
Responsável: Dirceu Machado Ribeiro - Presidente, CPF nº 862.714.663-20; Residente e domiciliado a Avenida
Pedro Almeida Júnior, nº 576; Centro, Mirinzal/MA - CEP: 65.265-000
Procurador constituído: Não consta
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores referente ao Presidente da Câmara do Município de Mirinzal/MA,
exercício financeiro de 2018. Prescrição da pretensão punitiva. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento, concordando com o Ministério Público de Contas/MPC.

DECISÃO CS-TCE Nº 2630/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a Prestação de Contas Anual de Gestores do Presidente da
Câmara Municipal de Mirinzal/MA, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor Dirceu
Machado Ribeiro - Presidente e ordenador de despesas no exercício considerado. Os Conselheiros do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, III, da Constituição do Estado do Maranhão e
no art. 1°, inciso III, da Lei Estadual n° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do relator, acompanhando o Parecer nº
2994/2024/GPROC4/DPS, da lavra do Procurador Douglas Paulo da Silva, do Ministério Público de Contas,
decidem:
I. Reconhecer a ocorrência da prescrição na apreciação da Prestação de Contas Anual de Gestores do Presidente
da Câmara Municipal de Mirinzal/MA, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor Dirceu
MachadoRibeiro - Presidente e ordenador de despesas no exercício considerado. Os conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, nos termos do art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão, em
virtudeda permanência do presente processo por período superior a 5 (cinco) anos, cujo termo inicial é a data da
autuaçãoneste Tribunal em 22/03/2019, permanecendo sem movimentação desde o dia 04/02/2020. Portanto, no
presente caso, verifica-se que ocorreu a prescrição quinquenal. Aplicação do art. 12 da Resolução TCE/MA Nº
383,de 26 de abril de 2023, fundamentada na decisão proferida no Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de
Inconstitucionalidade 5.509-CE, realizado em 11 de novembro de 2021, da relatoria do Ministro Edson Fachin,
que definiu a prescrição como um instituto de ordem pública e que, por aplicação analógica e integrativa do art.
1º, caput, da Lei Federal nº 9.873, de 23 de novembro de 1999, o exercício da função sancionatória pelos
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Tribunais de Contas observa o prazo comum de cinco anos;
II. Determinar o arquivamento do Processo nº 2560/2019, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da
pretensãoressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º da
Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023;
Presentes à sessão os Conselheiros  José de Ribamar Caldas Furtado(Presidente), Álvaro César de França
Ferreira *(Relator), Daniel Itapary Brandão, os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de dezembro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator Substituto **

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

* Conselheiro aposentado.
* * Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 2610/2019 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Fundo Municipal de Combate à Pobreza  de Matões/MA
Responsável:Ferdinando Araújo Coutinho – Prefeito, CPF: 075883303-25, residente à Rua Bacuri, s/nº, Lagoa -
Matões/MA - CEP: 65.645-000
Procurador constituído: Não consta
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Combate à Pobreza – Prefeitura de
Matões/MA. Prescrição da pretensão punitiva. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento,
concordando com o Ministério Público de Contas/MPC.

DECISÃO CS-TCE Nº 2632/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Combate à Pobreza da Prefeitura de Matões/MA, exercício financeiro de 2018, de
responsabilidade do Senhor Ferdinando Araújo Coutinho – Prefeito e ordenador de despesas no exercício
considerado. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II,
da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1°, inciso II, da Lei Estadual n° 8.258, de 06 de junho de 2005
(LeiOrgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator,
acompanhando o Parecer nº 8333/2024/GPROC3/PHAR, da lavra do Procurador de Contas Paulo Henrique
Araújo dos Reis, do Ministério Público de Contas, voto nos seguintes termos para que este Tribunal de Contas,
assim, decida:
I. Reconhecer a ocorrência da prescrição na apreciação da Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Combate à Pobreza da Prefeitura de Matões/MA, exercício financeiro de 2018, de
responsabilidade do Senhor Ferdinando Araújo Coutinho – Prefeito e ordenador de despesas no exercício
considerado, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258, de 6
de junho de 2005 (LOTCE/MA);
II. Determinar o arquivamento do Processo nº 2610/2019 - TCE, em virtude da prescrição da pretensão punitiva
e da pretensão ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art.
8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros  José de Ribamar Caldas Furtado(Presidente), Álvaro César de França
Ferreira *(Relator), Daniel Itapary Brandão o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de dezembro de 2024.
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Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator Substituto **

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

* Conselheiro aposentado.
* * Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 2961/2019 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação de Cururupu/MA
Responsável: Udinaldo Rabelo, (Gestor), CPF: 927.638.713-72, Endereço: Rua Gonçalves Dias, s/nº - Bairro;
Taguatinga, Cururupu/MA, CEP; 65.268-000
Ministério Público de Contas: Procurador  Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestaçãode Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação de Cururupu/MA, exercício financeiro 2018. Prescrição da
pretensão punitiva. Resolução TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2634/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação de
Cururupu/MA, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor Udinaldo Rabelo, Gestor  e
Ordenador de Despesas. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no
art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos
termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 3005/2024/GPROC4/DPS, decidem:
I. Reconhecer a Ocorrência das prescrições punitivas e ressarcimento, nos termos do art.7°, § 3°, da Resolução
TCE/MA n° 383/2023, c/c o art. 14 da Lei n° 8.258/2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente),  Álvaro César de França
Ferreira *(Relator), Daniel Itapary Brandão, o  Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de dezembro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator Substituto **

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

* Conselheiro aposentado.
* * Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 3133/2019 - TCE/MA
Natureza do Processo: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício Financeiro: 2018
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, da Prefeitura de Icatu/MA
Responsável: Fátima de Nazaré dos Santos Nunes – Gestora, CPF: 206.555.173-91, residente a Rua Censor, nº
03, Cohab Anil IV – São Luís/MA - CEP: 65.050-490
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Procurador constituído: Não consta
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, da Prefeitura
de Icatu/MA. Prescrição da pretensão punitiva. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento,
concordando com o Ministério Público de Contas/MPC.

DECISÃO CS-TCE Nº 2636/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social – FMAS, da Prefeitura de Icatu/MA, exercício financeiro de 2018, de
responsabilidadeda Senhora Fátima de Nazaré dos Santos Nunes, gestora e ordenadora de despesas no exercício
considerado. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II,
da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1°, inciso II, da Lei Estadual n° 8.258, de 06 de junho de 2005
(LeiOrgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator,
acompanhando o Parecer nº 3116/2024/GPROC4/DPS, da lavra do Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva, do Ministério Público de Contas, decidem:
I.Reconhecer a ocorrência das prescrições punitivas e de ressarcimento, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira*(Relator), Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto  e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de dezembro de 2024

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente 

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator Substituto **

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

* Conselheiro aposentado.
* * Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 4035/2021-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício financeiro: 2020
Entidade: Câmara Municipal de Vargem Grande/MA
Responsável: Washiws Gleyy Braga Da Silva, Presidente, CPF: 471.449.983-15. Endereço: Rua 06, nº 1041,
Cohab II, Vargem Grande/MA. CEP: 65.430-000
Procuradores constituídos: Não há
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestaçãode contas anual de gestores da Câmara Municipal de Vargem Grande/MA, exercício financeiro de
2020, de responsabilidade do Senhor Washiws Gleyy Braga Da Silva, Presidente. Reconhecimento da
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma determinada pela
Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 2795/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas da Câmara Municipal de Vargem
Grande/MA, de responsabilidade do Senhor Washiws Gleyy Braga Da Silva, Presidente, no exercício financeiro
de 2020, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da
Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, II, da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
propostade decisão do Relator, conforme art. 104, § 1º, da Lei Orgânica do TCE/MA, concordando com parecer
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ministerial proferido em banca, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores da Câmara Municipal de Vargem Grande/MA, exercício financeiro de
2020, de responsabilidade do Senhor Washiws Gleyy Braga Da Silva, Presidente, com fundamento no Recurso
Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º-A e 7º da Resolução TCE/MA nº
383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14, § 3º, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de dezembro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5524/2016 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Administração Direta da Prefeitura de Águas Doce do Maranhão/MA.
Responsáveis: Antônio José Silva Rocha (Prefeito), CPF: 437.600.823-00, Endereço: Rua das Nações, n° 91 –
Bairro: Centro, Água Doce do Maranhão/MA, CEP: 65.578-000 e Robson Carvalho Sousa (Gestor),CPF:
240.680.203-53, Endereço: Rua Lourêncio Vieira, n° 92 – Bairro: Frexeiros, Água Doce do Maranhão/MA,
CEP: 65.578-000
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador  Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta de Águas Doce do Maranhão/MA,
exercício financeiro 2015. Prescrição da pretensão punitiva. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2830/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à prestação anual de contas de gestores da Administração
Direta da Prefeitura de Água Doce do Maranhão/MA., exercício financeiro de 2015, de responsabilidade
do Senhor  Antônio José Silva Rocha, Prefeito, e do senhor Robson Carvalho Sousa, gestores  e Ordenadores de
Despesas. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da
Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório
e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 7297/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, da lavra
do Procurador  Paulo Henrique Araújo dos Reis, decidem:
I. Reconhecer a ocorrência das prescrições punitivas e de ressarcimento, nos termos do art.7°, § 3°, da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258/2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente),  Álvaro César de França
Ferreira*(Relator), Daniel Itapary Brandão, o  Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de dezembro de 2024.
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Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator Substituto **

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

* Conselheiro aposentado.
* * Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno do TCE/MA. 

Processo nº 5779/2016 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS de Serrano do Maranhão/MA.
Responsável: Sônia Cristina Carvalho Pereira, (Secretária), CPF: 471.314.623-49, Endereço: Rua. Coelho Neto,
s/nº - Bairro: Centro, Serrano do Maranhão/MA, CEP; 65.268-000
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador  Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Serrano do
Maranhão/MA, exercício financeiro 2015. Prescrição da pretensão punitiva. Resolução TCE/MA Nº
383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2617/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Prestação Anual de Contas de Gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade da Senhora Sônia Cristina
Carvalho Pereira, Secretária, Gestora  e Ordenadora de Despesas. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º,
inciso II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da
Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº
7295/2024/GPROC3/PHAR, decidem:
I. Reconhecer a Ocorrência das prescrições punitivas e ressarcimento, nos termos do art.7°, § 3°, da Resolução
TCE/MA n° 383/2023, c/c o art. 14 da Lei n° 8.258/2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente),  Álvaro César de França
Ferreira *(Relator), Daniel Itapary Brandão, o  Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de dezembro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator Substituto **

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

* Conselheiro aposentado.
* * Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 4969/2018 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Câmara Municipal de Apicum Açu/MA
Responsável: José Gilson Farias Caldas (Presidente), CPF nº 429.654.892-15 - Endereço: Rua Nova, nº 5 -
Bairro: Centro – Apicum Açu/MA - CEP: 65.275-000
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Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Viera
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Apicum Açu/MA, exercício financeiro de
2017.Prescrição da pretensão punitiva. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento, concordando com
o Ministério Público de Contas/MPC.

DECISÃO CS-TCE Nº 2629/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara
Municipal de Apicum Açu/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor José Gilson Farias
Caldas (Presidente), ordenador de despesas no exercício considerado, nos termos do relatório e voto do relator,
naforma do art. 25 da Lei Estadual nº 8.258/2005, combinado com o art. 22 da Instrução Normativa TCE/MA nº
50/2017, acompanhando o Parecer nº 305/2024/GPROC1/JCV, da lavra do Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
do Ministério Público de Contas, decidem:
I.Reconhecer a ocorrência das prescrições punitivas e de ressarcimento, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258/ 2005; 
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira *(Relator) e Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro Substituto  Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de Dezembro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator Substituto **

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

* Conselheiro aposentado.
* * Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 2561/2019 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Câmara Municipal de Governador Luiz Rocha/MA
Responsável: Antonio José Lopes da Silva (Presidente da Câmara), CPF: 165.331.002-20, Endereço: Osmar
Pontes, s/nº – Bairro: Centro, Governador Luiz Rocha/MA, CEP; 65795-000
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Governador Luiz Rocha/MA, exercício
financeiro 2018. Prescrição da pretensão punitiva. Resolução TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2631/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Prestação Anual de Contas de Gestores da Câmara
Municipal de Governador Luiz Rocha/MA, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade
do Senhor Antonio José Lopes da Silva, Presidente da Câmara, Gestor  e Ordenador de Despesas. Os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, III, da Constituição
do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso III, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhido o Parecer nº 7969/2024/GPROC3/PHAR, decidem:
I. Reconhecer a Ocorrência das prescrições punitivas e ressarcimento, nos termos do art.7°, § 3°, da Resolução
TCE/MA n° 383/2023, c/c o art. 14 da Lei n° 8.258/2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de
abril de 2023.
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Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira *(Relator), Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de Dezembro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator Substituto **

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

* Conselheiro aposentado.
* * Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 2851/2019 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Fundo de Manutenção do Desenvolvimento do Ensino de Lagoa Grande do Maranhão/MA
Responsável: Leandro Martins Lima - Gestor, CPF nº 02519902302; Endereço: Vereador Kleber, Q. 40, L 09,
s/nº; Bairro: Vieira Neto; Lago da Pedra/MA - CEP:65.715-000
Procurador constituído: Não consta
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção do Desenvolvimento do Ensino de Lagoa
Grande do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2018. Prescrição da pretensão punitiva. Resolução
TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento, concordando com o Ministério Público de Contas/MPC.

DECISÃO CS-TCE Nº 2633 /2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo de
Manutenção do Desenvolvimento do Ensino de Lagoa Grande do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2018,
de responsabilidade do Senhor Leandro Martins Lima - Gestor e ordenador de despesas no exercício
considerado.Os conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da
Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1°, inciso II, da Lei Estadual n° 8.258, de 06 de junho de 2005
(LeiOrgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator,
acompanhando o Parecer nº 1462/2024/GPROC4/DPS, da lavra do Procurador Douglas Paulo da Silva, do
Ministério Público de Contas, decidem:
I.Reconhecer a ocorrência das prescrições punitivas e de ressarcimento, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005; 
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/ 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira *(Relator) e Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de Dezembro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator Substituto **

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

* Conselheiro aposentado.
* * Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 3499/2015-TCE/MA
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Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2014
Origem: Gabinete do Prefeito de Lago do Junco
Responsável: Osmar Fonseca dos Santos (Prefeito), CPF nº 079.712.903-06, Jose Ponciano, Nº 1, Araçagi, São
Luís/MA, CEP 65025-900.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Gabinete do Prefeito de Lago do Junco. Transcurso de mais de cinco
anosdesde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa
interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução
TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 2500/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Gabinete do
Prefeito de Lago do Junco, referente ao exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Senhor Osmar
Fonsecados Santos (Prefeito), os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento
noart. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado),
no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2565/2024/ GPROC1/JCV, do
Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito
deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira* (Presidente em exercício), José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava
Neto, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de dezembro de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão**
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas
*Conselheiro aposentado.
**Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 3065/2019 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Administração Direta da Prefeitura de Bacabal/MA.
Responsáveis:José Vieira Lins, (Prefeito), CPF: 005.707.452-68, Endereço: Rua Maranhão Sobrinho, n° 1186 –
Bairro: Centro, Bacabal/MA, CEP: 65.700-000
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador  Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestaçãode Contas Anual de Gestores da Administração Direta de Bacabal/MA, exercício financeiro 2018.
Prescrição da pretensão punitiva. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2635/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à prestação anual de contas de Gestores da Administração
Direta da Prefeitura de Bacabal/MA, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor  José Vieira
Lins, Prefeito, Gestor  e Ordenador de Despesas. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei
Estadualnº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara,
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº
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8362/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, da lavra do Procurador  Paulo Henrique Araújo
dos Reis, decidem:
I. Reconhecer a ocorrência das prescrições punitivas e de ressarcimento, nos termos do art.7°, § 3°, da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258/2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira *(Relator) e Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva .

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator Substituto **

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas

* Conselheiro aposentado.
* * Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno do TCE/MA.

Parecer Prévio

Processo nº 4768/2018 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Administração Direta de Igarapé do Meio/MA
Exercício financeiro: 2017
Responsável: José Almeida de Sousa - Prefeito, CPF nº 497.462.273-00; Endereço: Rodovia Br 222, nº 1554;
Bairro: Centro; Igarapé do Meio/MA - CEP: 65.345-000
Procurador constituído: Não consta
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta de Igarapé do Meio/MA, exercício
financeiro de 2017. Prescrição da pretensão punitiva. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Emissão de Parecer
Prévio com abstenção de opinião concordando com o MP.

PARECER PRÉVIO CS-TCE Nº 328/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, I, da
Constituição Estadual e o art. 1.º, I, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, decide, por unanimidade, em
sessãoordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 7861/2024
GPROC3/PHAR, da lavra do Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, em:
I. Emitir Parecer Prévio com abstenção de opinião, na apreciação da Prestação de Contas Anual de Gestores da
Administração Direta de Igarapé do Meio/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor
José Almeida de Sousa, Prefeito e ordenador de despesas no exercício considerado, conforme previsto nos arts.
8º, § 3º, IV e 10, I, da Lei nº 8.258/2005 e art. 12º da resolução TCE/MA nº 383/2023;
II. Enviar à Câmara de Vereadores do Município de Igarapé do Meio/MA, após o trânsito em julgado, as Contas
da Administração Direta, acompanhadas deste Parecer Prévio, em obediência ao art. 10, § 1º, I, da Lei nº
8.258/2005.
Presentes à sessão os Conselheiros  José de Ribamar Caldas Furtado(Presidente), Álvaro César de França
Ferreira *(Relator), Daniel Itapary Brandão o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de dezembro de 2024

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator Substituto **
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Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

* Conselheiro aposentado.
* * Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 4304/2012 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2011
Entidade: Administração Direta de Olinda Nova do Maranhão/MA
Responsável: Conceição de Maria Cutrim Campos - Prefeito e Ordenador de Despesa; CPF: 07557221320;
Endereço: RD MA 14, s/n; Bairro; Município: São Luís/MA; CEP: 65.223-000;
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta de Olinda Nova do Maranhão/MA,
exercício financeiro de 2011. Prescrição da Pretensão Punitiva. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023.
Arquivamento, concordando com o Ministério Público de Contas – MPC.

PARECER PRÉVIO CS - TCE Nº 319/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da sua competência que lhe conferem o art. 172, I da
Constituição Estadual e o art 1º, I da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005, decide, em sessão ordinária da
Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 7108/2024/GPROC3/PHAR,
da lavra do Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, em :
I. Emitir parecer prévio com abstenção da prestação de contas anual de gestores da Administração Direta de
Olinda Nova do Maranhão/MA, exercício financeira de 2011, de responsabilidade da Senhora Conceição de
Maria Cutrim Campos – Prefeita Municipal, conforme previsto nos art. 8º, § 3º, IV, e 10, I, da Lei nº
8.258/2005;
II. Enviar à Câmara de Vereadores do Município de Olinda Nova do Maranhão/MA, após o trânsito em julgado,
cópia deste Parecer Prévio, em obediência ao art. 10, § 1º, da Lei nº 8.258/2005.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira *(Relator), Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de dezembro de 2024

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator Substituto **

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

* Conselheiro aposentado.
* * Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 3765/2013 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Prefeitura de Lagoa Grande do Maranhão/MA
Responsável: Jorge Eduardo Gonçalves de Melo, Prefeito, CPF nº 558.520.093-34; Residente Habitacional José
Pruciano, nº 13 Centro, Lagoa Grande do Maranhão/MA - CEP: 65.718.000
Procurador constituído: Não consta
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Governo da Prefeitura de Lagoa Grande do Maranhão/MA,
Prefeito, exercício financeiro de 2012. Prescrição da pretensão punitiva. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
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Emissão de Parecer Prévio pela Abstenção de Opinião.
PARECER PRÉVIO CS -TCE Nº 320/2024

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, I, da
Constituição Estadual e o art. 1.º, I, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, decide, por unanimidade, em
sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, concordando com o Parecer nº
7098/2024 GPROC3/PHAR, da lavra do Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, do Ministério
Público de Contas:
I. Emitir Parecer Prévio com abstenção de opinião das contas anuais de governo da Prefeitura de Lagoa Grande
do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do Senhor Jorge Eduardo Gonçalves de
Melo - Prefeito e Ordenador de Despesas no exercício considerado, nos termos nos arts. 8.º, §3.º, IV, e 10, I, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 e art. 12 da Resolução TCE/MA Nº 383/2023;
II. Enviar àCâmara de Vereadores da Prefeitura de Lagoa Grande do Maranhão/MA, após o trânsito em julgado,
as contas de governo do Prefeito, acompanhadas deste Parecer Prévio, em obediência ao art. 10, §1.º da Lei n.º
8.258/ 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira *(Relator) e Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro Melquizedeque Nava Neto  e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de Dezembro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator Substituto **

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

* Conselheiro aposentado.
* * Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 4654/2013 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Prefeitura de Brejo de Areia/MA
Responsável:Ludmila Almeida Silva Miranda - Prefeita, CPF nº 206.586.213-00; Residente e domiciliada a Rua
Manoel Alves Abreu, nº 181; Centro; Bacabal/MA - CEP: 65.7000-000
Procuradores constituídos: Amanda Carolina Pestana Gomes – OAB nº 10.724/MA; Elizaura Maria Rayol de
Araujo – OAB/MA nº 8307; Lays de Fátima Leite Lima – OAB/MA nº 11263; Mariana Barros de Lima –
OAB/MA nº 10876 e Silas Gomes Bras Junior – OAB/MA nº 9837.
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Governo da Prefeitura de Brejo de Areia/MA, exercício financeiro de 2012.
Prescrição da pretensão punitiva. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Emissão de Parecer prévio pela
Abstenção de opinião.

PARECER PRÉVIO CS -TCE Nº 322/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, I, da
Constituição Estadual e o art. 1º, I, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, decide, por unanimidade, em
sessão ordinária da Segunda Câmara pleno, nos termos do relatório e voto do Relator, concordando com o
Parecer n.º 2381/2024 GPROC4/DPS, da lavra do Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, do Ministério
Público de Contas, em:
I. Emitir Parecer Prévio com abstenção de opinião das contas anuais de governo da Prefeitura de Brejo de
Areia/MA, exercício financeiro de 2012, de responsabilidade da Senhora Ludmila Almeida Silva Miranda,
Prefeita e ordenadora, conforme previsto nos arts. 8.º, §3.º, IV, e 10, I, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005
e art. 12 da Resolução TCE/MA Nº 383, de 26 de abril de 2023;
II.Enviar à Câmara de Vereadores da Prefeitura de Brejo de Areia/MA, após o trânsito em julgado, as contas de



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2742/2025 São Luís, 19 de março de 2025

Página 75 de 94

                                             

governo da Prefeita, acompanhadas deste Parecer Prévio, em obediência ao art. 10, §1.º da Lei n.º 8.258/2005.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira *(Relator) e Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de dezembro de 2024

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator Substituto **

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

* Conselheiro aposentado.
* * Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 5524/2016 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Administração Direta da Prefeitura de Água Doce do Maranhão/MA.
Responsáveis: Antônio José Silva Rocha, (Prefeito), CPF437.600.823-00, Endereço: Rua das Nações, n° 91 –
Bairro: Centro Água Doce do Maranhão/MA, CEP: 65.578-000 e Robson Carvalho Sousa,(Gestor), CPF:
240.680.203-53, Endereço: Rua Lourenço Vieira, n° 92 – Bairro: Frexeira, Água Doce do Maranhão/MA,
65.578-000
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta, exercício financeiro 2015. Prescrição da
pretensão punitiva. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Emissão de parecer prévio pela abstenção de opinião.

PARECER PRÉVIO CS-TCE Nº 341/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe confere o art. 172,I, da
Constituição Estadual e o art.8.252, de 2005, decide, por unanimidade, em sessão ordinária da Segunda Câmara,
nos Termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer n° 7297/2024 GPROC3/PHAR do Ministério
Público de Contas, da Lavra do Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis.
I. Emitir Parecer Prévio com abstenção de opinião das contas anuais de governo do Município de Água Doce do
Maranhão/MA, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor Antônio José Silva Rocha, Prefeito
e ordenador de despesas, conforme previsto nos arts. 8°,§ 3°, IV,10,I, da Lei n°8.258/2005 c/c o art. 12 da
Resolução TCE/MA n° 383/2023;
II. Enviar à Câmara de Vereadores do Município de Água Doce do Maranhão/MA, após o trânsito em julgado,
as contas de governo do Prefeito, acompanhadas deste Parecer Prévio, em obediência ao art. 10,§1°, da Lei n°
8.258/2005.
Presentes à sessão os Conselheiros  José de Ribamar Caldas Furtado(Presidente), Álvaro César de França
Ferreira *(Relator), Daniel Itapary Brandão o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de dezembro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator Substituto **

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

* Conselheiro aposentado.
* * Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno do TCE/MA.
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Processo nº 3065/2019 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Administração Direta da Prefeitura de Bacabal/MA.
Responsáveis:José Vieira Lins, (Prefeito), CPF: 005.707.452-68, Endereço: Rua Maranhão Sobrinho, n° 1186 –
Bairro: Centro, Bacabal/Ma, CEP: 65.700-000
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador  Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores da  Administração Direta de Bacabal/MA, exercício financeiro
2018. Prescrição da pretensão punitiva. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Emissão de parecer prévio pela
abstenção de opinião.

PARECER PRÉVIO CS-TCE Nº 329/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe confere o art. 172,I, da
ConstituiçãoEstadual e o art. 8.252, de 2005, decide, por unanimidade, em sessão ordinária da Segunda Câmara,
nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer n° 8362/2024 GPROC3/PHAR do Ministério
Público de Contas, da lavra do Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis:
I. Emitir Parecer Prévio com abstenção de opinião das contas anuais de gestores da Administração Direta de
Bacabal/MA, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor José Vieira Lins, Prefeito, Gestor
e Ordenador de despesas, conforme previsto nos arts. 8°,§ 3°, IV,10,I, da Lei n°8.258/2005, c/c o art. 12 da
Resolução TCE/MA n° 383/2023;
II. Enviar à Câmara de Vereadores, de Bacabal/MA, após o trânsito em julgado, as contas da Administração
Direta, acompanhadas do Parecer Prévio, em obediência ao art. 10,§ 1° I da Lei n° 8.258/20005.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira*(Relator)e Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
de Contas Douglas Paulo da Silva .

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator Substituto **

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas

* Conselheiro aposentado.
* * Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno do TCE/MA.

Presidência

Portaria

PORTARIA Nº 260, DE 18 DE MARÇO DE 2025. 
Dispõe sobre a revogação de Gratificação de Apoio ao Controle Externo (GACE) do Gabinete do Conselheiro
Interino Antônio Blecaute Costa Barbosa.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005 e, 
CONSIDERANDO a Lei nº 12.499, de 13 de março de 2025, publicada no Diário Oficial do r Executivo do
Estado do Maranhão do dia 13 de março de 2025, que altera a Lei nº 9.936, de 22 de outubro de 2013, que
dispõe sobre a Organização Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, e 

RESOLVE: 
Art. 1.º Revogar a Gratificação de Apoio ao Controle Externo (GACE), aos servidores detentores de cargo
exclusivamente comissionados, abaixo descritos nos anexos I, II, III, IV, V e VI desta portaria, lotados em
Gabinete de Conselheiro.
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Parágrafo único. A revogação prevista no caput deve ser considerada a partir de 13 de março de 2025, data de
publicação da Lei nº 12.499, de 13 de março de 2025, no Diário Oficial do Poder Executivo do Estado do
Maranhão.
Publique-se e cumpra-se. 
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de março de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente 

 
ANEXO I -GABINETE CONSELHEIRO MARCELO TAVARES DA SILVA

Mat. Servidor Portaria anterior

14894 Mario Andre Pereira de Sousa 278/2023

15040 Patrícia Ferreira Santos Barros 172/2022

12914 Rita de Cassia Martins Israel Rodrigues *****

ANEXO II - GABINETE CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO

Mat. Servidor Portaria anterior

14407 Breno Silva Barbosa 301/2020

ANEXO III - GABINETE CONSELHEIRO DANIEL ITAPARY BRANDÃO

Mat. Servidor Portaria anterior

15339 Breno Pitman Berniz 239/2023

13631 Matheus Vigilato Silva 299/2020

15396 Brigyda Lucrecya Tavora Dantas Prado Pontes 311/2023

ANEXO IV -GABINETE CONSELHEIRO JOSÉ DE RIBAMAR CALDAS FURTADO

Mat. Servidor Portaria anterior

3194 Maria Luisa Maia Arruda 1513/2018

ANEXO V -GABINETE INTERINO CONSELHEIRO ANTONIO BLECAUTE COSTA BARBOSA 

Mat. Servidor Portaria anterior

13151 Ana Rosa Raposo Costa Lobao 303/2020

14423 Larissa Carolina Rodrigues Araujo 927/2024

14159 Ludmila Costa de Oliveira 303/2020

12823 Perpetua Saldanha Viana Ramos 303/2020

12922 Ricardo Jorge Fernandes Ribeiro 303/2020

12906 Wellington Salmito de Araujo 303/2020

ANEXO VI - GABINETE CONSELHEIRA FLÁVIA GONZALEZ LEITE

Mat. Servidor Portaria anterior

11817 Débora Coelho Costa 114/2024

15586 Raissa Luzia Braga Dias Feitosa 118/2024

14605 Teresa Raquel Viana Rabello *****

15578 Elayne Morais de Magalhaes 121/2024

PORTARIA Nº 261, DE 18 DE MARÇO DE 2025. 
Dispõe sobre a concessão de Gratificação de Apoio ao Controle Externo (GACE) do Gabinete do
Conselheiro Interino Antônio Blecaute Costa Barbosa.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005 e, 
CONSIDERANDO a Lei nº 12.499, de 13 de março de 2025, publicada no Diário Oficial do r Executivo do
Estado do Maranhão do dia 13 de março de 2025, que altera a Lei nº 9.936, de 22 de outubro de 2013, que
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dispõe sobre a Organização Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, e 
RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder a Gratificação de Apoio ao Controle Externo (GACE), aos servidores detentores de cargo
exclusivamente comissionados, abaixo descritos nos anexos I, II, III, IV e V desta portaria, lotados em Gabinete
de Conselheiro.
Parágrafo único. A concessão prevista no caput deve ser considerada a partir de 13 de março de 2025, data de
publicação da Lei nº 12.499, de 13 de março de 2025, no Diário Oficial do Poder Executivo do Estado do
Maranhão.
Publique-se e cumpra-se. 
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de março de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente 

 
ANEXO I -GABINETE CONSELHEIRO MARCELO TAVARES DA SILVA

Mat. Servidor

14720 Eliana de Moraes Rego Lago da Motta

ANEXO II - GABINETE CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO

15081 Ana Beatriz Silva Souza Lima

ANEXO III - GABINETE CONSELHEIRO DANIEL ITAPARY BRANDÃO

Mat. Servidor

15396 Brigyda Lucrecya Tavora Dantas Prado Pontes 

15735 Eliara Soares Carneiro

ANEXO IV -GABINETE INTERINO CONSELHEIRO ANTONIO BLECAUTE COSTA BARBOSA 

Mat. Servidor

13631 Matheus Vigilato Silva

12104 Luiz Vieira de Moura Junior 

15156 Raul Abreu Antunes

12914 Rita de Cassia Martins Israel Rodrigues

15677 Keyla Maria Bastos

15743 Gabriela de Souza Gomes

ANEXO V - GABINETE CONSELHEIRA FLÁVIA GONZALEZ LEITE

Mat. Servidor

15578 Elayne Morais de Magalhães 

15610 Mirela Marques Leite

11817 Débora Coelho Costa 

Gabinete dos Relatores

Edital de Citação

Processo nº 1422/2022
Natureza do Processo: Representação
Ente: Município de Itapecuru-Mirim/MA
Espécie: Procedimento Licitatório
Exercício Financeiro: 2021
Representante:  Romualdo Silva Marquinho
Representados: BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO (PREFEITO)
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JOSÉ ROGÉRIO CARVALHO TOMAZ (SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO,
PAISAGISMO, TRANSPORTE E TRÂNSITO)
MAURÍCIO  DOS SANTOS NASCIMENTO (SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO)
MARIA DE NAZARÉ FERRAZ TOMAZ (SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA)
LUCIANO DA SILVA NUNES (SECRETÁRIO MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO)
GPA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI-EPP
GLABSON DE JESUS PEREIRA
Relator: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias

A Conselheira Flávia Gonzalez Leite, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº
8.258/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do Regimento Interno
deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo 30
(trinta) dias, que, por este meio, CITA a empresa GPA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI-
EPP, CNPJ nº 27.068.259/0001-20, não localizada em citação anterior, para os atos e termos do Processo nº
1422/2022–TCE/MA.
Se necessário, desde que formulado o pedido dentro do prazo para apresentação do solicitado, este ficará
prorrogado por 30 dias, a contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial.
Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar no prazo estipulado, será considerado revel
para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei
Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo
técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores.
O Processo nº 1422/2022-TCE/MA ficará à disposição do responsável ou procurador habilitado para consultas e
vistas, por meio do site eletrônico TCE-MA (www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas, localizada
na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas as
petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias
da publicação deste Edital.  Expedido em São Luís/MA, em 12/03/2025.Assinado Eletronicamente
Por:Conselheira Flávia Gonzalez Leite

 

GCONS7/FGL - Gabinete da Conselheira VII / Flávia Gonzalez Leite
Processo nº 6419/2024 - TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2024
Representante: José Aquino de Morais Netto (CPF 059.581.533-23), residente e domiciliado na Rua Nova, nº.
04, Bairro Monte Cristo, CEP 65.708-000, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA
Representados: Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA e Fundação Sousândrade de Apoio ao
Desenvolvimento da UFMA - FSADU 
Responsável: Francisco Pedreira Martins Junior (CPF 493.947.203-59), Prefeito Municipal, residente e
domiciliado na Praça da Bandeira, s/nº, Centro, CEP 65.708-000, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA
Relator: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias

A Conselheira Flávia Gonzalez Leite, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de quinze dias, que, por este meio, CITA o Senhor  Tássio Peixoto Vasconcelos
Conceição, CPF nº 399.723.618-61, não localizado em citação anterior, para os atos e termos do Processo n.º
6419/2024, que trata de Representação formulada em desfavor do Município de São Luiz Gonzaga do
Maranhão/MA, exercício financeiro de 2024, no qual figura como responsável, em especial para apresentar
defesa quanto às irregularidades enumeradas na Representação.
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Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar a referida Representação no prazo
estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores.
O Processo nº 6419/2024-TCE/MA ficará à disposição de Vossa Senhoria ou procurador habilitado para
consultase vistas, por meio do site eletrônico TCE-MA (www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas,
localizada na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão
recebidas as petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram
os quinze dias da publicação deste Edital.Expedido em São Luís/MA, em 18/03/2025.Assinado Eletronicamente
Por:Conselheira Flávia Gonzalez Leite

GCONS7/FGL - Gabinete da Conselheira VII / Flávia Gonzalez Leite
Processo nº 6419/2024 - TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2024
Representante: José Aquino de Morais Netto (CPF 059.581.533-23), residente e domiciliado na Rua Nova, nº.
04, Bairro Monte Cristo, CEP 65.708-000, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA
Representados: Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA e Fundação Sousândrade de Apoio ao
Desenvolvimento da UFMA - FSADU 
Responsável: Francisco Pedreira Martins Junior (CPF 493.947.203-59), Prefeito Municipal, residente e
domiciliado na Praça da Bandeira, s/nº, Centro, CEP 65.708-000, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA
Relator: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias

A Conselheira Flávia Gonzalez Leite, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de quinze dias, que, por este meio, CITA o Senhor  Tássio Peixoto Vasconcelos
Conceição, CPF nº 399.723.618-61, não localizado em citação anterior, para os atos e termos do Processo n.º
6419/2024, que trata de Representação formulada em desfavor do Município de São Luiz Gonzaga do
Maranhão/MA, exercício financeiro de 2024, no qual figura como responsável, em especial para apresentar
defesa quanto às irregularidades enumeradas na Representação.
Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar a referida Representação no prazo
estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores.
O Processo nº 6419/2024-TCE/MA ficará à disposição de Vossa Senhoria ou procurador habilitado para
consultase vistas, por meio do site eletrônico TCE-MA (www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas,
localizada na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão
recebidas as petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram
os quinze dias da publicação deste Edital.Expedido em São Luís/MA, em 18/03/2025.Assinado Eletronicamente
Por:Conselheira Flávia Gonzalez Leite

GCONS7/FGL - Gabinete da Conselheira VII / Flávia Gonzalez Leite
Processo nº 6505/2024 - TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2024
Representante: José Aquino de Morais Netto (CPF 025.294.864-50), residente e domiciliado na Rua Nova, nº.
04, Bairro Monte Cristo, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, CEP 65.708-000
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Representados: Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA e Fundação Sousândrade de Apoio ao
Desenvolvimento da UFMA - FSADU 
Responsável: Francisco Pedreira Martins Junior (CPF nº  493.947.203-59), Prefeito, residente e domiciliado na
Praça da Bandeira, s/n, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, CEP 65.708-000
Relator: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias

A Conselheira Flávia Gonzalez Leite, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de quinze dias, que, por este meio, CITA o Senhor  Francisco Pedreira Martins Júnior
(CPF nº  493.947.203-59), não localizado em citação anterior, para os atos e termos do Processo n.º 6505/2024
que trata de Representação formulada em desfavor do Município de São Luiz Gonzaga do Maranhão/MA,
exercício financeiro de 2024, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às
irregularidades enumeradas na Representação.
Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar a referida Representação no prazo
estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores.
O Processo nº 6505/2024-TCE/MA ficará à disposição de Vossa Excelência ou procurador habilitado para
consultase vistas, por meio do site eletrônico TCE-MA (www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas,
localizada na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão
recebidas as petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram
os 15 (quinze)  dias da publicação deste Edital.Expedido em São Luís/MA, em 18/03/2025.Assinado
Eletronicamente Por:Conselheira Flávia Gonzalez Leite

GCONS7/FGL - Gabinete da Conselheira VII / Flávia Gonzalez Leite
Processo nº 6514/2024 - TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2024
Representante: José Aquino de Morais Netto, Membro e Coordenador da Comissão de Transição do Município
de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, CPF nº 059.581.533-23, residente na Rua Nova, nº 04, Bairro Monte
Cristo, CEP 65.708-000, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
Representados: Francisco Pedreira Martins Junior, Prefeito Municipal, CPF nº 493.947.203-59, residente na
Praça da Bandeira, S/N, Centro, CEP 65708-000 e Tássio Peixoto Vasconcelos Conceição, CPF nº 399.723.618-
61, responsável pela Controladoria Geral do Município, CNPJ 06.460.018/0001-52 
Relator: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias

A Conselheira Flávia Gonzalez Leite, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de quinze dias, que, por este meio, CITA o Senhor  Tássio Peixoto Vasconcelos
Conceição, CPF nº 399.723.618-61, não localizado em citação anterior, para os atos e termos do Processo n.º
6514/2024, que trata de Representação formulada em desfavor do Município de São Luiz Gonzaga do
Maranhão/MA, exercício financeiro de 2024, no qual figura como responsável, em especial para apresentar
defesa quanto às irregularidades enumeradas na Representação.
Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar a referida Representação no prazo
estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo corpo técnico.
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O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores.
O Processo nº 6514/2024-TCE/MA ficará à disposição de Vossa Senhoria ou procurador habilitado para
consultase vistas, por meio do site eletrônico TCE-MA (www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas,
localizada na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão
recebidas as petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram
os quinze dias da publicação deste Edital.Expedido em São Luís/MA, em 18/03/2025.Assinado Eletronicamente
Por:Conselheira Flávia Gonzalez Leite

GCONS7/FGL - Gabinete da Conselheira VII / Flávia Gonzalez Leite
Processo nº 6514/2024 - TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2024
Representante: José Aquino de Morais Netto, Membro e Coordenador da Comissão de Transição do Município
de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, CPF nº 059.581.533-23, residente na Rua Nova, nº 04, Bairro Monte
Cristo, CEP 65.708-000, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
Representados: Francisco Pedreira Martins Junior, Prefeito Municipal, CPF nº 493.947.203-59, residente na
Praça da Bandeira, S/N, Centro, CEP 65708-000 e Tássio Peixoto Vasconcelos Conceição, CPF nº 399.723.618-
61, responsável pela Controladoria Geral do Município, CNPJ 06.460.018/0001-52 
Relator: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias

A Conselheira Flávia Gonzalez Leite, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de quinze dias, que, por este meio, CITA o Senhor  Francisco Pedreira Martins Júnior
(CPF 493.947.203-59), não localizado em citação anterior, para os atos e termos do Processo n.º 6514/2024, que
trata de Representação formulada em desfavor do Município de São Luiz Gonzaga do Maranhão/MA, exercício
financeiro de 2024, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às
irregularidades enumeradas na Representação.
Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar a referida Representação no prazo
estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores.
O Processo nº 6514/2024-TCE/MA ficará à disposição de Vossa Senhoria ou procurador habilitado para
consultase vistas, por meio do site eletrônico TCE-MA (www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas,
localizada na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão
recebidas as petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram
os quinze dias da publicação deste Edital.Expedido em São Luís/MA, em 18/03/2025.Assinado Eletronicamente
Por:Conselheira Flávia Gonzalez Leite

GCONS7/FGL - Gabinete da Conselheira VII / Flávia Gonzalez Leite
Processo TCE/MA nº 5855/2022                     
Natureza: Tomada de Contas Especial                    
Exercício financeiro: 2012                    
Órgão de Origem: Secretaria de Estado da Cultura (SECMA)                  
Responsável: Raimundo Nonato Costa Neto    -CPF nº 696.982.603-15  
Relator: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

  EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta )dias

A Conselheira Flávia Gonzalez Leite, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º 8.258,



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2742/2025 São Luís, 19 de março de 2025

Página 83 de 94

                                             

de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor  Raimundo Nonato Costa Neto -CPF nº
696.982.603-15, que permaneceu silente ao ser citado via correios, para os atos e termos do Processo n.º
5855/22, exercício financeiro de 2012, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa
quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 1846/2025-NUFIS1/LIDERANÇA 1.
Se necessário, desde que formulado o pedido dentro do prazo para apresentação de defesa, este ficará
prorrogado por 30 dias, a contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial.
Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar no prazo estipulado, será considerado revel
para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6.º do art. 127 da Lei
Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo
técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores.
O Processo nº 5855/2022-TCE/MA ficará à disposição de Vossa Senhoria ou procurador habilitado para
consultase vistas, por meio do site eletrônico TCE-MA (www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas,
localizada na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão
recebidas as petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram
os trinta dias da publicação deste Edital.Expedido em São Luís/MA, em 18/03/2025.Assinado Eletronicamente
Por:Conselheira Flávia Gonzalez Leite
 

GCONS7/FGL - Gabinete da Conselheira VII / Flávia Gonzalez Leite
Processo nº 6419/2024 - TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2024
Representante: José Aquino de Morais Netto (CPF 059.581.533-23), residente e domiciliado na Rua Nova, nº.
04, Bairro Monte Cristo, CEP 65.708-000, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA
Representados: Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA e Fundação Sousândrade de Apoio ao
Desenvolvimento da UFMA - FSADU 
Responsável: Francisco Pedreira Martins Junior (CPF 493.947.203-59), Prefeito Municipal, residente e
domiciliado na Praça da Bandeira, s/nº, Centro, CEP 65.708-000, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA
Relator: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias

A Conselheira Flávia Gonzalez Leite, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de quinze dias, que, por este meio, CITA o Senhor  Francisco Pedreira Martins Júnior
(CPF 493.947.203-59), não localizado em citação anterior, para os atos e termos do Processo n.º 6419/2024, que
trata de Representação formulada em desfavor do Município de São Luiz Gonzaga do Maranhão/MA, exercício
financeiro de 2024, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às
irregularidades enumeradas na Representação.
Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar a referida Representação no prazo
estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores.
O Processo nº 6419/2024-TCE/MA ficará à disposição de Vossa Senhoria ou procurador habilitado para
consultase vistas, por meio do site eletrônico TCE-MA (www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas,
localizada na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão
recebidas as petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram
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os quinze dias da publicação deste Edital.Expedido em São Luís/MA, em 18/03/2025.Assinado Eletronicamente
Por:Conselheira Flávia Gonzalez Leite

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 1949/2024 – TCE/MA 
Natureza: Fiscalização
Exercício financeiro: 2024
Ente: Município de Aldeias Altas-MA
Responsável: Kedson Araujo Lima, Prefeito do Município de Aldeias Altas/MA
Procuradores constituídos: Edmundo Soares do Nascimento Neto, OAB/MA n.º 14136, Luis Henrique de
Oliveira Brito, OAB/MA n.º 21.959, Heloísa Aragão de oliveira Costa, OAB/MA n.º 10.045, Gabriel Guerra
Amorim de Souza, CPF n.º 609.184.193-95 e Giulliane Correa Silva, CPF n.º 049.714.903-61.
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
O Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, na forma da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a
tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente edital, com prazo de trinta dias, que, por este meio,
cita o Senhor Kedson Araujo Lima, Prefeito do Município de Aldeias Altas/MA, no exercício financeiro de
2024, não localizado pelos correios em citação anterior, para os atos e termos do Processo nº 1949/2024-
TCE/MA, no qual figura como responsável. Caso seja necessário, e desde que formulado pedido
tempestivamente no prazo para apresentação de defesa, este poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, a
contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial. Fica o responsável ciente de que, não
comparecendo, no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento
normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se
aceitos como verdadeiros os fatos determinados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da Lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, na parte destinada às publicações da Justiça, ficará à disposição de Vossa Excelência ou
procurador habilitado, o processo nº 1949/2024-TCE/MA, para vistas independentemente de solicitação prévia,
na sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São
Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação
tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA em
12/03/2025.

Conselheiro-Substituto OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES
Relator

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo n.º 646/2024 – TCE/MA 
Natureza: Denúncia
Exercício financeiro: 2024
Ente: Câmara do Município de Imperatriz/MA
Responsável: Adhemar Alves de Freitas Junior, Presidente da Câmara do Município de Imperatriz/MA
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
O Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, na forma da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a
tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente edital, com prazo de trinta dias, que, por este meio,
notifica o Excelentíssimo Senhor Adhemar Alves de Freitas Junior, Presidente da Câmara do Município de
Imperatriz/MA, não localizado pelos correios em notificação anterior, para os atos e termos do Processo n.º
646/2024-TCE/MA, no qual figura como responsável. Caso seja necessário, e desde que formulado pedido
tempestivamente no prazo para apresentação de defesa, este poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, a
contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial.
O presente EDITAL será publicado, na forma da Lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, na parte destinada às publicações da Justiça, ficará à disposição de Vossa Excelência ou
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procurador habilitado, o processo n.º 646/2024-TCE/MA, para vistas independentemente de solicitação prévia,
na sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty, nesta cidade de São
Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a
notificação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA
em 12/03/2025.

Conselheiro-Substituto OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES
Relator

GCONS7/FGL - Gabinete da Conselheira VII / Flávia Gonzalez Leite
Processo nº 2662/2023/TCE – MA
Origem: Gabinete do Prefeito de Pindaré Mirim
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2023
Representado: Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim/MA
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias

A Conselheira Flávia Gonzalez Leite, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de quinze dias, que, por este meio, CITA o Senhor  André Luís Barros Chagas – CPF nº
856.011.603-68, não localizado em citação anterior, para os atos e termos do Processo n.º 2662/2023, que trata
de Representação formulada em desfavor do Município de Pindaré Mirim/MA, exercício financeiro de 2023, no
qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no
Relatório de Instrução nº 1094/2025-NUFIS2/LIDER4.
Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo
estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores.
O Processo nº 2662/2023-TCE/MA ficará à disposição de Vossa Senhoria ou procurador habilitado para
consultase vistas, por meio do site eletrônico TCE-MA (www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas,
localizada na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão
recebidas as petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram
os quinze dias da publicação deste Edital.Expedido em São Luís/MA, em 18/03/2025.Assinado Eletronicamente
Por:Conselheira Flávia Gonzalez Leite

GCONS7/FGL - Gabinete da Conselheira VII / Flávia Gonzalez Leite
Processo TCE/MA nº 4985/2022    
Natureza: Tomada de Contas Especial    
Exercício financeiro: 2022    
Órgão de Origem: Secretaria de Estado da Cultura (SECMA)    
Responsável: Carlos Alberto da Silva Rezende   - CPF nº 064.068.743-15
Relator: Conselheira Flávia Gonzalez Leite    

 EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias

A Conselheira Flávia Gonzalez Leite, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL,com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Carlos Alberto da Silva Rezende -CPF nº
 064.068.743-15, que permaneceu silente ao ser citado via correios, para os atos e termos do Processo n.º
4985/2022, exercício financeiro de 2022, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa
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quanto às irregularidades enumeradas no RELATÓRIO DE INSTRUÇÃO nº 1609/2025- NUFIS
1/LIDERANÇA 1.
Se necessário, desde que formulado o pedido dentro do prazo para apresentação de defesa, este ficará
prorrogado por 30 (trinta) dias, a contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial.
Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar no prazo estipulado, será considerado revel
para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6.º do art. 127 da Lei
Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo
técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores.
O Processo nº 4985/2022-TCE/MA ficará à disposição de Vossa Senhoria ou procurador habilitado para
consultase vistas, por meio do site eletrônico TCE-MA (www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas,
localizada na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão
recebidas as petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram
os 30 (trinta) dias da publicação deste Edital.Expedido em São Luís/MA, em 18/03/2025.Assinado
Eletronicamente Por:Conselheira Flávia Gonzalez Leite

GCONS7/FGL - Gabinete da Conselheira VII / Flávia Gonzalez Leite
Processo nº 6419/2024 - TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2024
Representante: José Aquino de Morais Netto (CPF 059.581.533-23), residente e domiciliado na Rua Nova, nº.
04, Bairro Monte Cristo, CEP 65.708-000, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA
Representados: Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA e Fundação Sousândrade de Apoio ao
Desenvolvimento da UFMA - FSADU 
Responsável: Francisco Pedreira Martins Junior (CPF 493.947.203-59), Prefeito Municipal, residente e
domiciliado na Praça da Bandeira, s/nº, Centro, CEP 65.708-000, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA
Relator: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias

A Conselheira Flávia Gonzalez Leite, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de quinze dias, que, por este meio, CITA o Senhor  Francisco Pedreira Martins Júnior
(CPF 493.947.203-59), não localizado em citação anterior, para os atos e termos do Processo n.º 6419/2024, que
trata de Representação formulada em desfavor do Município de São Luiz Gonzaga do Maranhão/MA, exercício
financeiro de 2024, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às
irregularidades enumeradas na Representação.
Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar a referida Representação no prazo
estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores.
O Processo nº 6419/2024-TCE/MA ficará à disposição de Vossa Senhoria ou procurador habilitado para
consultase vistas, por meio do site eletrônico TCE-MA (www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas,
localizada na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão
recebidas as petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram
os quinze dias da publicação deste Edital.Expedido em São Luís/MA, em 18/03/2025.Assinado Eletronicamente
Por:Conselheira Flávia Gonzalez Leite
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Decisão monocrática

GCSUB3/OFG - Gabinete do Conselheiro-Substituto III/Osmário Freire Guimarães
Processo: Diversos (discriminados em anexo)
Natureza: Diversas (discriminadas em anexo)
Espécie: Diversas (discriminadas em anexo)
Exercício financeiro: Diversos (discriminados em anexo)
Responsável: Diversos (discriminados em anexo)
Procurador constituído: Diversos (discriminados em anexo)
Ministério Público de Contas: Diversos (discriminados em anexo)
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

DECISÃO MONOCRÁTICA PELA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE Nº 8/2025/GCSUB 3/OFG
RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 2º-A DA RESOLUÇÃO TCE/MA
Nº 383/2023, DE 26 DE ABRIL DE 2023, ACRESCIDO PELA RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 406, DE 14
DE AGOSTO DE 2024. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. INTELIGÊNCIA DO ART. 6º DA
RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 410/2024. ARQUIVAMENTO SUMÁRIO DOS AUTOS.

Trata-se dos processos prescritos na modalidade intercorrente, com os respectivos atributos identificados na
relaçãoabaixo, conforme preconizam os §§ 1º e 2º do art. 6º da Resolução TCE/MA Nº 410/2024. Em análise ao
Sistema de Processo Eletrônico – SPE, verifico que os referidos processos permaneceram paralisados por mais
de3 (três) anos, sem informações de que foram adotados, nesse período, quaisquer atos inequívocos de apuração
dos fatos ou mesmo impulsionamento processual, que pudessem justificar eventual interrupção do prazo
prescricional.
Atendendo ao comando do § 1º do art. 6º da Resolução TCE/MA Nº 410/2024, os respectivos autos foram
enviados ao Ministério Público de Contas, que se manifestou pelo reconhecimento da prescrição na modalidade
intercorrente.
Desse modo, reconhecer a incidência da prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória deste
Tribunal nos processos abaixo identificados é matéria que se impõe, nos termos do art. 2º-A da Resolução
TCEMA nº 383/2023. Com efeito, registro que este Tribunal de Contas, em homenagem aos princípios da
racionalização e da simplificação no julgamento dos processos de contas alcançados pela prescrição
intercorrente,editou a Resolução TCE/MA nº 410/2024, que promoveu a possibilidade de apreciação sumária da
matéria por ato monocrático do Relator, contendo a relação dos processos prescritos em tal modalidade, com
seus respectivos atributos identificadores, senão vejamos:

Art. 6º. Os processos de contas abrangidos pelo art. 2º-A da Resolução TCEMA nº 383, de 26 de abril de
2023,acrescido pela Resolução TCEMA nº 406, de 14 de agosto de 2024, que trata da incidência da
prescrição intercorrente, deverão ser sumariamente arquivados pelos respectivos relatores, por delegação do
Pleno do Tribunal de Contas, segundo os termos do art. 14, §3º, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005.
§1º. Mediante a identificação de todos os processos nessa situação sob sua relatoria, ato monocrático de
cada relator formalizará a decisão definitiva autorizada na forma do caput deste artigo, após a manifestação
do Ministério Público de Contas.
§2ºA decisão de cada relator, contendo a relação dos processos prescritos na modalidade intercorrente, com
os respectivos atributos identificadores, deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de
Contas do Estado, para todos os efeitos legais.

Ante o exposto, e considerando os novos procedimentos para o exame da prescrição intercorrente nos processos
de controle externo em curso neste Tribunal, acolho o parecer do Ministério Público de Contas, para julgar
monocraticamente os processos abaixo identificados, no sentido de:
1. Declarar a prescrição intercorrente de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida nos referidos
autos (conforme relação abaixo), de responsabilidade dos gestores listados em anexo, nos exercícios financeiros
respectivamente assinalados, julgando-os extintos com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso
II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005, c/c art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº
383/2023, bem como pelo art. 6º da Resolução TCE/MA nº 410/2024, em virtude do transcurso superior ao
prazo prescricional de 03 (três anos), sem julgamento ou despacho.
2. Publicar esta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para que
produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação dos responsáveis, nos termos do art. 141
da Lei nº 8.258/2005;
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3. Após, remeter os presentes autos à Secretaria das Sessões para certificar o trânsito em julgado e posterior
arquivamento.
Cumpra-se.

São Luís, 12 de março de 2025.
Conselheiro — Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
ANEXO

RELAÇÃO DE PROCESSOS PRESCRITOS
1)
Processo n.º 389/2020
Natureza Tomada de Contas Especial – Convênio 185/2017/SECMA

Origem
Secretaria de Estado da Cultura do Maranhão (Concedente)
Fundação Predeirense de Cultura e Turismo (Convenente)

Exercício
financeiro

2017

Responsável Francinete Santos Braga (Presidente da Fundação)
Procuradores
Constituídos

Não há

Ministério Público
de Contas

Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira

Relator Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Observação
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de 29/1/2020
a 3/2/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição intercorrente.

2)
Processo n.º 8978/2018
Natureza Tomada de Contas Especial
Origem Secretária de Estado da Saúde do Maranhão
Exercício
financeiro

2011

Responsáveis

Ricardo Jorge Murad (Secretário Estadual de Saúde)
Sérgio Sena de Carvalho (Gestor do Fundo Estadual de Saúde)
Marcelo Renato da Silva (Representante legal da OSCIP Bem Viver)
Theófilo Junqueira Vilela Júnior (Representante legal da OSCIP Bem Viver)
Valdeney Francisco Saraiva da Silva (Gerente Administrativo da OSCIP Bem Viver)

Procuradores
Constituídos

Não há

Ministério Público
de Contas

Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira

Relator Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Observação
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
2/10/2018 a 3/2/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou
interruptiva da prescrição intercorrente.

3)
Processo n.º 2051/2021
Natureza Prestação de Contas Anual de Gestores
Origem Fundo Municipal de Assistência Social de Marajá do Sena
Exercício
financeiro

2020

Responsável Gerlane Bezerra Ferrreira (Secretária Municipal de Assistência Social)
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Procuradores
Constituídos

Não há

Ministério Público
de Contas

Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Observação
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de 7/4/2021
a 24/2/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição intercorrente.

4)
Processo n.º 3269/2015
Natureza Prestação de Contas Anual de Gestores
Origem Fundo Municipal de Saúde de Governador Eugênio Barros
Exercício
financeiro

2014

Responsável Maria da Luz Bandeira Bezerra Figueirêdo (Prefeita Municipal)
Procuradores
Constituídos

Não há

Ministério Público
de Contas

Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Observação
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
16/4/2015 a 25/11/2021, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou
interruptiva da prescrição intercorrente.

5)
Processo n.º 1774/2021
Natureza Prestação de Contas Anual de Gestores
Origem Fundo Municipal de Saúde de Benedito Leite
Exercício
financeiro

2020

Responsável Maria Orlene Carvalho Chaves Andrade (Secretária Municipal de Saúde)
Procuradores
Constituídos

Não há

Ministério Público
de Contas

Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva

Relator Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Observação
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
19/3/2021 a 10/2/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou
interruptiva da prescrição intercorrente.

6)
Processo n.º 1669/2021
Natureza Prestação de Contas Anual de Gestores
Origem Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de São Pedro dos Crentes
Exercício
financeiro

2020

Responsável Clovis Cirqueira da Silva (Secretário Municipal de Educação)
Procuradores
Constituídos

Não há

Ministério Público
de Contas

Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira
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Relator Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Observação
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de 16/3/2021
a 6/2/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição intercorrente.

7)

Processo n.º
3097/2011 (Apensados: Processos 3092/2011 – FMAS, 3094/2011 – FMS, 3097 -
FUNDEB)

Natureza Prestação de Contas Anual de Gestores
Origem Administração Direta de Matões do Norte
Exercício
financeiro

2010

Responsável
Solimar Alves de Oliveira (Prefeito Municipal)
Marlene Serra Coelho (secretária Municipal de Administração e Finanças)

Procuradores
Constituídos

Não há

Ministério Público
de Contas

Procurador de Contas Paulo Henrique de Araújo dos Reis

Relator Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Observação
O processo em análise permaneceu paralisado no gabinete do relator no período de
29/12/2017 a 28/11/2023, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou
interruptiva da prescrição intercorrente.

8)
Processo n.º 2875/2020
Natureza Prestação de Contas Anual de Gestores
Origem Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Passagem Franca
Exercício
financeiro

2019

Responsável Ana Ruilane de Sousa Santos (Secretária Municipal de Educação)
Procuradores
Constituídos

Não há

Ministério Público
de Contas

Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Observação
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de 7/5/2020
a 25/2/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição intercorrente.

9)
Processo n.º 4382/2021
Natureza Prestação de Contas Anual de Gestores
Origem Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra
Exercício
financeiro

2020

Responsável Edivan Livramento Silva (Presidente da Câmara)
Procuradores
Constituídos

Não há

Ministério Público
de Contas

Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Observação
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de 1/6/2021
a 30/8/2024, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da
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prescrição intercorrente.
10)
Processo n.º 2053/2021
Natureza Prestação de Contas Anual de Gestores
Origem Fundo Municipal de Saúde de Marajá do Sena
Exercício
financeiro

2020

Responsável Bruno Henrique Galvão de Oliveira (Secretário Municipal de Saúde)
Procuradores
Constituídos

Não há

Ministério Público
de Contas

Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva

Relator Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Observação
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de 7/4/2021
a 25/2/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição intercorrente.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Em 17 de março de 2025 às 11:05:02

Secretaria de Gestão

Outros

NOTIFICAÇÃO Nº 003/2025 – SUPEC/COLIC/TCE-MA; PROCESSO Nº: 24.001960 SEI; PREGÃO
ELETRÔNICO: PE Nº 006/2024 – COLIC/TCE-MA; ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 002/2024 –
SUPEC/COLIC/TCE-MA; CONTRATADA: L. DOS SANTOS SILVA COMERCIO LTDA - CNPJ:
43.484.140/0001-95; REPRESENTANTE LEGAL: LUCAS DOS SANTOS E SILVA; OBJETO: Registro de
Preços para eventual fornecimento contínuo de material de consumo, do tipo alimentos, (açúcar e leite em pó
integral), para o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. Após autorização de abertura de Processo
Administrativo pela Presidência desta Casa, para apuração das irregularidades cometidas pela empresa L. DOS
SANTOS SILVA COMERCIO LTDA - CNPJ: 43.484.140/0001-95 e eventual aplicação de penalidades, em
razão da inexecução total da Ata de Registro de Preços nº 002/2024 SUPEC/COLIC/TCE-MA em razão da não
entregados produtos quando requisitados pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com base no art. 155
da Lei 14.133/2021 e Item 6, subitens 6.5.2, 6.5.2.1 e 28 do Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2024 -
COLIC/TCE-MA, oportunizando a ampla defesa e contraditório; notifica-se a empresa supramencionada, na
pessoa dos seus representantes legais, para apresentar DEFESA no prazo de 15(quinze) dias úteis, contados do
recebimento desta notificação. ENQUADRAMENTO LEGAL: Item 6, subitem 6.5.2, 6.5.2.1 e 28 do Edital do
Pregão Eletrônico nº 006/2024 COLIC/TCE-MA, in verbis: 6.5.2– PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA;
6.5.2.1 A entrega será feita de forma parcelada, conforme necessidade do TCE/MA, como segue: a) A entrega
do material será feita de forma parcelada, conforme a necessidade do TCE/MA, devendo ser efetuada no prazo
máximode até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento da Nota de Empenho e ocorrerá das 9h
às 13h à Comissão de Recebimento de Materiais e Serviços do TCE/MA, na Supervisão de Almoxarifado –
SUPAX/TCE/MA, localizado na Avenida Carlos Cunha. s/n, Calhau, São Luís – MA, CEP: 65.076-820; 28.
INADIMPLEMENTO E SANÇÕES; 28.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, se for o caso,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
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Municípiose será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores do Estado, pelo prazo de
até5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 28.2. Em caso
de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e quaisquer outras
irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e
ampla defesa, as seguintes penalidades: 28.3. Evidenciada a configuração das infrações administrativas
elencadas no art. 155, serão aplicadas as sanções elencadas no art. 156 conforme as regras prescritas nos artigos
156 a 163, todos da Lei nº 14.133/2021, em especial: 28.3.1. Descumprimento dos prazos definidos para a
execução do contrato de forma injustificada sujeitará a contratada à multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) por dia de atraso, limitado a 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela contratada, a qual deverá ser
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias pela contratada, uma vez notificada formalmente; 28.3.2.
Transcorrido o prazo máximo de 30 (trinta) dias de atraso na entrega/ execução do objeto, o TCE/MA poderá
rescindir o contrato, declarar a inexecução total e aplicar à contratada as sanções de impedimento de licitar ou
contratar ou de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, garantido à contratada o contraditório e a
ampla defesa em processo administrativo instaurado para esse fim. 28.4. A sanção de impedimento do direito de
licitar ou contratar com o Estado do Maranhão poderá ser aplicada ao fornecedor acompanhado de multa. As
penalidadessão independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 28.5. As multas previstas neste Edital
serão descontadas após regular processo administrativo, dos pagamentos devidos pelo TCE-MA. Adverte-se
que caso a Contratada não apresente DEFESA fundamentada aos fatos apresentados no prazo estipulado
contados do recebimento desta notificação, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no Edital do Pregão
Eletrônico nº 006/2024-COLIC/TCE-MA, à referida empresa. São Luís, 19 de março de 2025. Luís Fábio
Soares Santos – SUPEC-COLIC-TCE/MA.

Edital de Convocação de Estagiário

CONVOCAÇÃO DE ESTAGIÁRIO
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão vem a público convocar a candidata Yasmim Cristina Dos Reis
Santos aprovada em processo seletivo para estágio remunerado do TCE/MA, conforme Edital nº 01/2024, para
que compareça a Supervisão de Desenvolvimento e Carreira (SUDEC), no horário de expediente, no prazo
improrrogável de 05 (cinco) dias, contado da publicação deste Edital, para tratar de assunto relacionado ao
processo seletivo.

São Luis, 19 de março de 2025 
Lisangela Miranda Silva 

Supervisora de Desenvolvimento 
e Carreira - SUDEC

Portaria

 PORTARIA TCE/MA Nº 246, DE 14 DE MARÇO DE 2025
Ratificação de concessão de licença-prêmio por assiduidade.
O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e considerando a Portaria nº
009/2024-SRH/SEAD,

RESOLVE:
Art. 1º Ratificar a Portaria nº 009/2024-SRH/SEAD, que concedeu à servidora Marise Araújo Rodrigues ID n.º
00256401-00, matrícula nº 4762, Auxiliar Administrativo/Agente de Administração do Grupo Administração
Geral do Subgrupo Apoio Administrativo classe Especial Referência 11, do Quadro de Cargos Estatutários, ora
à disposição deste Tribunal, 45 (quarenta e cinco) dias de licença prêmio à assiduidade referente do quinquênio
28/11/2014 a 28/11/2019, a partir de 01/03/2025 com término em 14/04/2025, com base no artigo 145 da Lei
6.107/94, tendo em vista o que consta no Processo nº 22503 de 2.024, nos termos do Processo SEI nº 24.001447.
Publique-se e cumpra-se.
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Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de março de 2025.
Regivânia Alves Batista

Secretária de Gestão em exercício

Secretaria de Fiscalização

Resultado de Fiscalização

RESULTADO DE FISCALIZAÇÃO - PRIMEIRO SEMESTRE
Em face da competência atribuída aos Tribunais de Contas para fiscalizar o cumprimento das normas voltadas à
responsabilidade na gestão fiscal estabelecidas, na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, na Lei Complementar nº 131 de 27 de maio de 2009 - Lei da Transparência, na Lei
Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 - Lei
de Acesso à Informação, na Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017 - Código de Defesa dos Direitos do
Usuário dos Serviços Públicos da Administração Pública, entre outros normativos, incluindo o art. 5º da
Instrução Normativa TCE/MA nº 81/2024, que “dispõe sobre a forma de fiscalização dos sítios e/ou portais de
transparência dos entes da administração direta, indireta e fundacional de quaisquer dos Poderes e Órgãos do
Estado e dos Municípios”, onde se estabelece, também, que os resultados obtidos nos procedimentos de
fiscalização do nível de transparência dos fiscalizados serão disponibilizados no sítio oficial do Tribunal de
Contas, dentro do cronograma da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria de Fiscalização - SEFIS, no Diário
Oficial do TCE/MA, conforme estabelecido no art. 3º da Portaria nº 62/2022, apresentamos o resultado da
fiscalização de avaliação da política de transparência dos fiscalizados municipais e estaduais referente ao
período de 10 de março de 2025 a 19 de março de 2025, nos termos da Ordem de Serviço SEFIS/NUFIS 1
nº2/2025.
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
ENTE ÍNDICE NOTA
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO Diamante 97.93%
PREFEITURA MUNICIPAL ALTO ALEGRE DO PINDARÉ Básico 46.1%
PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA Intermediário 71.23%
PREFEITURA MUNICIPAL BARRA DO CORDA Ouro 86.42%
PREFEITURA MUNICIPAL BURITI BRAVO Elevado 80.72%
PREFEITURA MUNICIPAL BURITICUPU Intermediário 67.11%
PREFEITURA MUNICIPAL CAJARI Intermediário 56.42%
PREFEITURA MUNICIPAL CÂNDIDO MENDES Básico 45.61%
PREFEITURA MUNICIPAL CANTANHEDE Intermediário 67.36%
PREFEITURA MUNICIPAL CENTRO DO GUILHERME Básico 37.58%
PREFEITURA MUNICIPAL DUQUE BACELAR Intermediário 74.2%
PREFEITURA MUNICIPAL FEIRA NOVA DO MARANHÃO Intermediário 69.56%
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR ARCHER Intermediário 71.9%
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS Básico 45.89%
PREFEITURA MUNICIPAL ITAPECURU MIRIM Intermediário 73.93%
PREFEITURA MUNICIPAL JOSELÂNDIA Intermediário 70.6%
PREFEITURA MUNICIPAL MARAJÁ DO SENA Intermediário 59.59%
PREFEITURA MUNICIPAL MATÕES Básico 41.21%
PREFEITURA MUNICIPAL MATÕES DO NORTE Intermediário 71.65%
PREFEITURA MUNICIPAL PARNARAMA Básico 34.38%
PREFEITURA MUNICIPAL PASSAGEM FRANCA Intermediário 60.22%
PREFEITURA MUNICIPAL PEDREIRAS Ouro 91.96%
PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE VARGAS Intermediário 65.2%
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PREFEITURA MUNICIPAL SANTA HELENA Ouro 87.55%
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DOS LOPES Básico 47.49%
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO BENTO Intermediário 55.76%
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO Intermediário 65.89%
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO FRANCISCO DO BREJÃO Elevado 79.01%
PREFEITURA MUNICIPAL SENADOR LA ROCQUE Elevado 86.5%
PREFEITURA MUNICIPAL SUCUPIRA DO RIACHÃO Elevado 81.55%
PREFEITURA MUNICIPAL TUNTUM Intermediário 59.01%
PREFEITURA MUNICIPAL BURITI Básico 40.82%
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
ENTE ÍNDICE NOTA
CAMARA MUNICIPAL BURITI Básico 47.93%
CAMARA MUNICIPAL CONCEIÇÃO DO LAGO-AÇU Intermediário 53.03%
CAMARA MUNICIPAL ESPERANTINÓPOLIS Intermediário 68.78%
CAMARA MUNICIPAL GOVERNADOR ARCHER Elevado 82.85%
CAMARA MUNICIPAL IGARAPÉ DO MEIO Básico 37.44%
CAMARA MUNICIPAL ITAPECURU MIRIM Intermediário 70.03%
CAMARA MUNICIPAL LAGO VERDE Inicial 29.05%
CAMARA MUNICIPAL MARANHÃOZINHO Básico 45.25%
CAMARA MUNICIPAL OLINDA NOVA DO MARANHÃO Inexistente 0.0%
CAMARA MUNICIPAL PARAIBANO Elevado 75.22%
CAMARA MUNICIPAL SANTA FILOMENA DO MARANHÃO Intermediário 72.82%
CAMARA MUNICIPAL SANTA INÊS Intermediário 55.51%
CAMARA MUNICIPAL SANTA LUZIA Elevado 78.86%
CAMARA MUNICIPAL SANTO AMARO DO MARANHÃO Básico 39.69%
CAMARA MUNICIPAL SÃO FRANCISCO DO BREJÃO Elevado 83.78%
CAMARA MUNICIPAL SÃO JOÃO DO CARÚ Básico 44.0%
CAMARA MUNICIPAL TASSO FRAGOSO Básico 32.4%
CAMARA MUNICIPAL TIMON Prata 81.11%
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